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Quadra da Escola Astolpho Rezende 
está com 70% da obra executada

Mais asfalto

DISTRITO DE SERENO

Segue avançada a construção 
da quadra poliesportiva com ves-
tiários em terreno anexo à Escola 
Municipal Doutor Astolpho Re-
zende, no Distrito de Sereno. De 
acordo com informações da Secre-
taria de Obras, já estão concluídos 
o piso da quadra em concreto poli-
do, a parte de alvenaria e laje dos 
vestiários, os setores do palco com 
banheiros e camarins e a rampa de 
acesso entre a escola e a quadra. 
Também já estão instaladas as co-
lunas em estruturas metálicas, me-
dindo 8 metros de altura. Ainda de 
acordo com a Secretaria de Obras 
do município, cerca de 70% do 
cronograma já foi executado pela 
Minas Florestais, construtora lici-
tada e contratada pela Prefeitura.

A quadra está ocupando uma 
área de 104 metros quadrados. 
A parte de alvenaria foi realizada 
com blocos de concreto, com re-
vestimentos que variam entre o 
chapisco, emboço, reboco e azu-
lejos. Restam a partir de agora  a 
cobertura em material galvaniza-
do e a pintura da quadra em tinta 
epóxi e as instalações dos alam-
brados e portões, conforme consta 
na planilha orçamentária da obra. 

O projeto prevê ainda a coloca-
ção de telas de nylon sob toda a 
área de projeção da cobertura para 
proteger os refletores e as telhas 
e a adequação de todo o sistema 
de drenagem com rufos, calhas e 
condutores de águas pluviais para 
evitar alagamentos.

Com 245 alunos matriculados 
entre os ensinos Fundamental I 
e II, as aulas de Educação Físi-
ca e as atividades lúdicas com as 
crianças são realizadas no pátio 
da escola, muito próximo das sa-
las de aula. A quadra poliesportiva 
vai proporcionar condições para o 
desenvolvimento de novas habili-
dades esportivas para os alunos, 
além de ser um espaço adequado 
para encontros e atividades festi-
vas para a comunidade escolar.

Para o o secretário de Obras, 
José Maria Sasso, embora sob 
gestão da escola, a quadra vai aco-
lher muito bem as demandas por 
atividades de esportes e lazer de 
todo o distrito. “A quadra contri-
bui inclusive para retirar as crian-
ças das ruas e mantendo-as no am-
biente escolar, o que é mais seguro 
e saudável para todos”, comentou 
o secretário.

Nesta semana, começaram pe-
las principais vias da região cen-
tral da cidade, as instalações das 
novas lixeiras adquiridas pela 
Prefeitura. O modelo é em aço 
carbono e do tipo rotatória, o que 
facilita o trabalho de coleta dos re-
síduos, garantindo mais agilidade 
e qualidade ao serviço de limpeza. 

No total, serão instaladas 300 li-
xeiras, o que exigiu investimen-
to de R$ 79.749,00 em recursos 
do próprio município, dos quais 
R$ 21 mil em atendimento a 
uma indicação por emenda im-
positiva do legislativo municipal. 
Mais uma iniciativa que visa a 
manter nossos espaços públicos 
mais limpos e organizados para o 
bem-estar da população.
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Começam as instalações
de 300 novas lixeiras por 

diversos pontos da cidade

POR UMA CIDADE MAIS LIMPA

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Cataguases é referência no serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos

SERVIÇOS URBANOS

Na entrada do Bairro Ibraim, 
foram concluídas as obras de con-
tenção de aterro, construção de 
escadaria hidráulica e reforma da 
calçada. No início desta semana, 
outra frente de trabalho da Secre-
taria de Serviços Urbanos levou 
asfalto novo àquele trecho da Ave-
nida Veríssimo de Mendonça que 
dá acesso ao Ibraim. A antecipação 
dessa obra, que já estava progra-
mada pela Prefeitura e deve passar 
pela entrada do Bairro Santa Cla-
ra, foi motivada pela necessidade 
de se refazer a pavimentação na-
quele trecho, uma vez que foi mui-
to impactado pela importante obra 
de drenagem realizada no local.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Social da Prefeitura de 
Cataguases foi reconhecida pela 
Secretaria de Desenvolvimento 

Social do Estado de Minas Gerais 
ao ser apontada como referência 
no Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos dentro da 

Proteção Básica pelo Governo de 
Minas Gerais. A honraria fez com 
que o município fosse convidado 
a mostrar como é desenvolvido 
seu trabalho. Na quinta-feira, dia 
30, as servidoras Mariely Costa, 
diretora de Proteção Básica, e Edi-
laine Medeiros, coordenadora do 
CRAS Justino, estiveram na sede 
Cidade Administrativa do Gover-
no de Minas, em Belo Horizonte, 
onde fizeram a apresentação do 
trabalho realizado em Cataguases. 
A exibição foi transmitida via in-
ternet para uma audiência de pro-
fissionais da área.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRA-
ZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 
0059055-17.2013.8.13.0153. A MMª. 
Juíza de Direito da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira 
Torres, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou 
dele tomarem conhecimento que por este 
meio CITA os executados  SCUDETO 
CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA 
e BRUNO MOREIRA CORREA, CPF: 
060.327.976-78 que se encontram atual-
mente em lugar incerto e não sabido para, 
no prazo de 03 (TRÊS DIAS) efetuarem 
o pagamento da quantia de R$71.068,15 
(setenta e um mil, sessenta e oito reais e 
quinze centavos), referente ao principal e 
acessórios, a ser acrescida de honorários 
de advogado do autor e custas iniciais no 
prazo de 3 dias. Esclarecendo que não 
efetuado o pagamento no prazo de 03 
(três) dias contados da citação, INDE-
PENDENTEMENTE de ter ou não o(s) 
executado(s) apresentado EMBARGOS, 
poderão ser PENHORADOS e AVALIA-
DOS tantos bens quantos bastem para 
garantia da dívida, advertido de que no 
caso de integral pagamento, no prazo su-
pracitado, a verba honorária será reduzi-
da pela metade; que independentemente 
de penhora, depósito ou caução, poderá 
o executado opor-se à execução por meio 
de embargos, que deverão ser oferecidos 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data do decurso do prazo do Edital; 
que comprovando o depósito de trinta 
por cento do valor acima, poderá reque-
rer o parcelamento do restante em até 06 
(seis) vezes na forma do art. 926 do CPC. 
E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado na Imprensa Oficial Esta-
dual e Municipal, e afixado no local de 
costume, ciente que, transcorrido o prazo 
de trinta dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Catagua-
ses, 22 de novembro de 2023. Eu, Josia-
ne de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de secretaria, o subscrevo. Luciana de 
Oliveira Torres - Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 
30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza 
de Direito  da Segunda Vara Cível des-
ta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira 
Torres, em pleno exercício de seu car-
go, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio CITA o requerido ANTÔNIO 
CARLOS CÂNDIDO, portador do CPF 
nº227.870.998-40, que se encontra atu-
almente em lugar incerto e não sabido, 
para defesa de seus direitos na AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO, registra-
da sob o nº 5001802-05.2021.8.13.0153  
que lhe move OMNI S/A CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO, 
não sendo contestada a ação, no prazo 
de quinze dias, presumir-se-ão aceitos 
pelo requerido, como verdadeiros, os fa-
tos alegados pelo requerente na petição 
inicial, nos termos do art. 344 do CPC. 
E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, 
Gerente de Secretaria, o subscrevo. Lu-
ciana de Oliveira Torres - Juíza de Di-
reito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRA-
ZO: 30 (TRINTA) DIAS JUSTIÇA 
GRATUITA - A  MMa. Juíza de Direito  
da Segunda Vara Cível desta Comarca, 
Dra. Luciana de Oliveira Torres, em ple-
no exercício de seu cargo, na forma da 
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio INTI-
MA a empresa requerida MAURÍCIO 
ALVES ETTINGER EIRELI-ME, ins-
crita no CNPJ nº 20.665.665/0001-21, 
que atualmente se encontra em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, pagar em Juízo as 
custas processuais referentes aos au-
tos da Ação Monitória, autos de nº 
0017989-18.2017.8.13.0153, requerida 
por RENATO DA SILVA, no valor de 
R$1.009,39 (mil e nove reais e trinta e 
nove centavos), sob pena de inscrição 
na dívida ativa e registro no Cadastro de 
Inadimplentes. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas Im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, e 
afixado no átrio do Fórum local, cientes 
que, transcorrido o prazo de vinte dias a 
partir da publicação, dar-se-á por perfei-
ta esta intimação. Cataguases, 16 de no-
vembro de 2023. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres 
- Juíza de Direito -

EDITAL DE LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO Pelo presente, faz saber a todos os 
interessados, que será levado a LEILÃO, 
o bem penhorado, na seguinte forma: 
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06 de dezem-
bro de 2023, com encerramento às 13:00 
horas. Os lances poderão ser oferecidos 
desde o momento do lançamento do lote 
no site do Leiloeiro, até o horário do en-
cerramento, por valor igual ou superior 
ao da avaliação. Não sendo verificado 
lances iguais ou superiores ao valor de 
avaliação, o leilão permanecerá aberto 

até a data do SEGUNDO LEILÃO: dia 
06 de dezembro de 2023, com encerra-
mento às 14:00 horas, a quem mais der, 
excetuando-se o preço vil, considerado 
para tal o preço inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. RE-
PASSE: Os bens que não receberem 
qualquer lance até o horário previsto para 
o encerramento do Segundo Leilão, serão 
apregoados, novamente em “repasse”, 
por um período adicional de 01 (uma) 
hora, 15 minutos após o término do pre-
gão de todos os lotes que compuserem o 
leilão. Durante a hora adicional (repasse) 
observar-se-ão, para realização de lan-
ces, as mesmas regras estipuladas para o 
Segundo Leilão. No caso de algum dia 
designado para a realização da Hasta Pú-
blica ser feriado, o mesmo realizar-se-á 
no próximo dia útil subsequente, inde-
pendentemente de nova publicação do 
edital. LOCAL: Através do site www.
leiloesjudiciaismg.com.br. PROCESSO: 
Autos n° 5002130-03.2019.8.13.0153 de 
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente MUNICÍPIO DE CATAGUASES 
– CNPJ: 17.702.499/0001-81 e Executa-
do ALEX ROCHA TAVARES 
05349112694 – CNPJ: 16.509.298/0001-
08. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Ya-
maha/Lander XTZ250, 07/08, gasolina, 
azul, placa DYY3J74, a saber: – 01 
(uma) Motocicleta Yamaha/Lander 
XTZ250, ano de fabricação/modelo 
2007/2008, placa DYY3J74, cor azul, 
combustível álcool/, Renavam 
00977753042, Chassi 
9C6KG021080015732. (RE)AVALIA-
ÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhen-
tos reais), em 17 de abril de 2023. LAN-
CE MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais). *No caso de 
determinação judicial, os bens poderão 
ser reavaliados ou sua avaliação atualiza-
da pelo índice de correção monetária da 
Corregedoria de Justiça de Minas Gerais, 
até a data do leilão, podendo sofrer alte-
ração em seus valores, os quais serão in-
formados pelo Leiloeiro Oficial no ato do 
leilão. VALOR DO DÉBITO DA EXE-
CUÇÃO: R$ 6.631,36 (seis mil, seiscen-
tos e trinta e um reais e trinta e seis cen-
tavos), em 08 de julho de 2019. 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua São 
Cristóvão, 164, centro, Cataguases/MG 
– CEP 36773-548. DEPOSITÁRIO: 
ALEX ROCHA TAVARES (Executado). 
ÔNUS: Constam débitos de IPVA/Taxa 
de Licenciamento (exercícios 2022-
2023), no valor total de R$ 399,72 (tre-
zentos e noventa e nove reais e setenta e 
dois centavos), em 25/10/2023. Outros 
eventuais constantes no Detran/MG. O 
arrematante declara estar ciente de que, 
além de possíveis ônus perante o DE-
TRAN, poderá haver outras restrições 
judiciais originárias de outras Varas, que 
poderão causar morosidade na transfe-
rência do bem perante o DETRAN. Fica 
desde já ciente o arrematante que é res-
ponsável pela verificação de todos e 
quaisquer ônus que recaiam sobre o veí-
culo, pois poderá ocorrer novas inclusões 
após a confecção do edital de leilão e sua 
realização. Os impedimentos para regis-
tro do veículo, devem ser informados via 
petição ao Exmo. Juiz que preside o pro-
cesso, para que oficie as Varas e o Detran 
para as devidas baixas. O modelo de pe-
tição poderá ser obtida junto a equipe do 
leiloeiro. BAIXA PENHORAS, DE-
MAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com a ven-
da no leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades, e/ou outros ônus que 
gravem o bem, o mesmo será leiloado li-
vre e desembaraçado de quaisquer ônus, 
até a data da expedição da respectiva 
Carta de Arrematação ou Mandado de 
entrega, conforme artigos 903, § 5º, in-
clusive os débitos de natureza propter 
rem, conforme artigo 908, § 1º, ambos do 
CPC/2015. Débitos Tributários (IPVA, 
DPVAT, multas, licenciamento e demais 
taxas), serão sub-rogados no valor da ar-
rematação nos termos do art. 130, “ca-
put” e parágrafo único, do CTN. Corre-
rão por conta do arrematante, as despesas 
e os custos relativos à desmontagem, re-
moção, transporte, transferência patri-
monial dos bens arrematados e diligên-
cias do Oficial de Justiça, se houver. 
MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do 
CPC/2015, tratando-se de penhora de 
bem indivisível, o equivalente à quota-
-parte do coproprietário ou do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto 
da alienação do bem. É reservada ao co-
proprietário ou ao cônjuge não executado 
a preferência na arrematação do bem em 
igualdade de condições. LEILOEIRO: 
ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA, 
JUCEMG nº 992. COMISSÃO DO LEI-
LOEIRO: Havendo arrematação, a co-
missão devida será de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, a ser 
custeada pelo arrematante. Em caso de 
extinção do processo, por adjudicação 
tardia, por remição ou por transação en-
tre as partes, será devida a remuneração 
do leiloeiro no equivalente a 2% (dois 
por cento) do valor de avaliação do bem. 
Será devido ao Leiloeiro Oficial, comis-
são de 5% sobre o valor da arrematação 
em casos de acordo ou remição após a 
realização da alienação e arrematação do 
bem, conforme artigo 7º, § 3º da Resolu-
ção 236/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça, a ser arcado pelo executado re-
midor. COMO PARTICIPAR DO LEI-
LÃO: Quem pretender arrematar ditos 
bens, deverá efetuar cadastro prévio, no 
prazo de 24 horas de antecedência do lei-
lão, através do site www.leiloesjudiciais-
mg.com.br, devendo, para tanto, os inte-
ressados, aceitar os termos e condições 
informados no site. Veja no site do Leilo-
eiro Oficial a relação de documentos ne-

cessários para efetivação do cadastro. 
Ficam desde já cientes os interessados de 
que os lances oferecidos via INTERNET 
não garantem direitos ao participante em 
caso de insucesso do mesmo por qual-
quer ocorrência, tais como, na conexão 
de internet, no funcionamento do compu-
tador, na incompatibilidade de software 
ou quaisquer outras ocorrências. Desse 
modo, o interessado assume os riscos 
oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer re-
clamação posterior. Havendo lances nos 
3 (três) minutos antecedentes ao horário 
de encerramento do leilão, haverá prorro-
gação de seu fechamento por igual perío-
do de tempo, visando manifestação de 
outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 
da Resolução 236/2016 CNJ). Os arre-
matantes ficam cientes desde já que não 
sendo efetuado o depósito da oferta com 
o respectivo valor acrecidos da comissão 
do Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro 
comunicará imediatamente o fato ao Juí-
zo (Pena de sofrer as penalidades legais, 
conforme Artigo 335 de Código Penal), 
informando também os lanços imediata-
mente anteriores para que sejam subme-
tidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo 
da aplicação de sanções legais (art. 897, 
do Código de Processo Civil). Caso o ar-
rematante vencedor não efetue o paga-
mento no prazo determinado, será convo-
cado o segundo colocado na disputa para 
formalizar a arrematação. Fica o Leiloei-
ro autorizado a requisitar dos licitantes 
referências bancárias, idoneidade finan-
ceira e demonstrar inexistência de restri-
ção em registro de cadastro de proteção 
ao crédito. Os licitantes deverão acompa-
nhar a realização da Hasta, permanecen-
do a qualquer tempo em condições de ser 
contatados pelo Leiloeiro Oficial para o 
ajuste de proposta, ou para qualquer ou-
tra informação que se faça necessária. 
Eventual prejuízo causado pela impossi-
bilidade de contato ou falta de respostas 
do licitante, principalmente quando esta 
não responder prontamente aos contatos 
do Leiloeiro, serão de responsabilidade 
unicamente do próprio Licitante. Os bens 
serão vendidos no estado de conservação 
em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verifi-
car suas condições, antes das datas desig-
nadas para as alienações judiciais eletrô-
nicas. PAGAMENTO DE FORMA À 
VISTA: A arrematação far-se-á mediante 
pagamento à vista, no prazo de 24 horas 
da realização do leilão (art. 884, inciso 
IV, do CPC/2015). ARREMATAÇÃO 
PELO CREDOR: Se o exequente arre-
matar o bem e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se 
o valor dos bens exceder ao seu crédito, 
depositará, dentro de 3 (três) dias, a dife-
rença, sob pena de tornar-se sem efeito a 
arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 
novo leilão à custa do exequente (art. 
892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de 
arrematação com crédito, o exequente fi-
cará responsável pela comissão devida 
ao Leiloeiro. ATRASO NO PAGAMEN-
TO DA PARCELA: No caso de atraso ou 
não pagamento de qualquer das presta-
ções, incidirá multa de 10% (dez por cen-
to) sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido, deven-
do ambos os pedidos serem formulados 
nos autos do processo em que se deu a 
arrematação. Em qualquer caso, será im-
posta a perda dos valores já pagos em 
favor do exequente e Leiloeiro, voltando 
os bens a novo leilão, do qual não serão 
admitidos a participar o arrematante e o 
fiador remissos. Sobre direito de prefe-
rência – lances à vista sempre terão pre-
ferência, bastando igualar-se ao último 
lance ofertado, o que não interfere na 
continuidade da disputa. VENDA DIRE-
TA: Restando negativo o leilão, fica des-
de já autorizada a venda direta, observan-
do-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o 2º leilão, inclusive os pre-
ços mínimos. O prazo da venda direta é 
60 (sessenta) dias, sendo fechada em ci-
clos de 15 dias cada. Não havendo pro-
posta, o novo ciclo será reaberto, até o 
prazo final. Tudo em conformidade com 
o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Con-
solidação Normativa da Corregedoria 
Regional do TRF da 4ª Região, aprovada 
pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017. 
VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores 
Depositários criarem embaraços à visita-
ção dos bens sob sua guarda, sob pena de 
ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, fi-
cando desde logo autorizado o uso de 
força policial, se necessário. Em caso de 
imóvel desocupado, também fica autori-
zado o Leiloeiro a se fazer acompanhar 
por chaveiro. Igualmente, ficam autoriza-
dos os colaboradores do Leiloeiro, devi-
damente identificados, a obter direta-
mente, material fotográfico para inseri-lo 
no portal do Leiloeiro, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do bem. DÚVIDAS e 
ESCLARECIMENTOS: Todas as infor-
mações necessárias para a participação 
dos licitantes no leilão, bem como quanto 
aos procedimentos e regras adotadas para 
sua validade, poderão ser adquiridas atra-
vés da Central de Atendimento do Leilo-
eiro, telefone 0800-707-9339, Chat no 
site do leiloeiro e também é possível, 
encaminhar e-mails com dúvidas à Cen-
tral, através do link “Fale Conosco” ou 
diretamente pelo endereço contato@lei-
loesjudiciaismg.com.br. ARREMATA-
ÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo 
Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, a 
arrematação será considerada perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham 

a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que 
trata o § 4º deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuí-
zos sofridos (art. 903 caput, do CPC). 
Tratando-se de leilão eletrônico, o Leilo-
eiro Oficial poderá assinar o auto pelo 
arrematante, desde que autorizado por 
procuração. OBSERVAÇÕES GERAIS: 
O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião 
do leilão, fica, desde já, desobrigado a 
efetuar a leitura do presente edital, o qual 
se presume seja de conhecimento de to-
dos os interessados. Ainda, não se enqua-
dra na condição de fornecedor, interme-
diário, ou comerciante, sendo mero 
mandatário, ficando assim eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios/
defeitos ocultos ou não, no bem alienado, 
como também por reembolsos, indeniza-
ções, trocas, consertos e compensações 
financeiras de qualquer hipótese, nos ter-
mos do art. 663, do Código Civil Brasi-
leiro. Este edital está em conformidade 
com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do 
CNJ. INTIMAÇÃO: Fica desde logo in-
timado o Executado ALEX ROCHA TA-
VARES 05349112694 e seus respectivos 
cônjuges se casados forem na pessoa de 
seu(s) Representante(s) Legal(is), bem 
como os eventuais: terceiros interessa-
dos, depositários, coproprietários, pro-

prietário de terreno e/ou titular de: usu-
fruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 
superfície, concessão de uso especial 
para fins de moradia ou concessão de di-
reito real de uso; credor pignoratício, hi-
potecário, anticrético, fiduciário ou com 
penhora anteriormente averbada; promi-
tente comprador/vendedor; União, Esta-
do e Município no caso de bem tombado, 
das datas acima, se por ventura não fo-
rem encontrados para a intimação pesso-
al, bem como para os efeitos do art. 889, 
inciso I, do Código de Processo Ci-
vil/2015 e de que, antes da arrematação e 
da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) 
remir a execução, consoante o disposto 
no art. 826 do Código de Processo Ci-
vil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o 
prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos ex-
propriatórios contidas no § 1º do art. 903 
do CPC será de dez dias após o aperfei-
çoamento da arrematação (art. 903, § 2º 
do Código de Processo Civil/2015). E, 
para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital 
que será publicado e afixado na forma da 
Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca. Cataguases/MG, 25 de outubro 
de 2023. LUCIANA DE OLIVEIRA 
TORRES Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO O(A) EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE
DIREITO DA (O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES – MINAS GERAIS, DRa.
LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, nomeando o leiloeiro público ADRIANO APOLINÁRIO LEÃO
DE OLIVEIRA, JUCEMG 820, faz ciência aos interessados e, principalmente, aos
executados/devedores que, nos autos do(s) processo(s) abaixo indicado(s), venderá, em LEILÃO
PÚBLICO, os bens/lotes adiante discriminados. LOCAL: Os leilões previstos neste edital serão
exclusivamente eletrônicos, no site www.milhaoleiloes.com.br. DATA E HORA: Primeiro leilão:
30/10/2023 – 14:00h a 13/11/2023 13:00h / Segundo Leilão: 13/11/2023 14:00h a 27/11/2023 13:00h
(horário de Brasília). As ofertas serão apresentadas pelo leiloeiro, ao r. juízo competente, para análise.
Sobre o valor ofertado será devida taxa de comissão de leilão de 5,00%. LANCE INICIAL: No
primeiro leilão, o leiloeiro iniciará o ato ofertando os lotes tendo como lance mínimo o valor da
avaliação. Caso o lote não seja arrematado no primeiro leilão, o mesmo será ofertado novamente nos
demais leilões, na data acima indicada. No segundo leilão, fica o leiloeiro autorizado a ofertar o lote
tendo como lance mínimo o valor equivalente a 60% do valor da avaliação (art. 891, §único do CPC).
Conforme discriminado os bens: (LOTE 01) Modelo em alumínio completo com caixa de macho,
emplacado, para máquina de conjunto para fabricação de Carter de compressor, modelo Wayne CA-
2176. Em primeiro leilão R$ 25.000,00, em 2º leilão R$ 15.000,00; (LOTE 02) Modelo em alumínio
completo com caixa de macho, emplacado para máquina de conjunto para fabricação do Volantes,
modelo Wayne CA-2075. Em primeiro leilão R$ 25.000,00, em 2º leilão R$ 15.000,00.
LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Avenida Eudaldo Lessa, 615, Popular, Cataguases/MG. LANCE
CONSIDERADO VENCEDOR: Será considerado vencedor o lance em maior valor. CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO O pagamento da arrematação deverá ser cumprido em 24 horas, por depósito judicial,
ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo, nesta última hipótese, necessário o recolhimento em 24
horas em depósito judicial, do equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do preço ofertado, como
caução, e os restantes 75% (setenta e cinco por cento) do preço lançado pagos até o final do prazo de
15 (quinze) dias úteis, mediante recolhimento em depósito judicial. que, havendo opção do arrematante
para o pagamento do preço no prazo de 15 (quinze) dias úteis, uma vez não recolhido o restante de 75%
(setenta e cinco por cento) do preço, no prazo concedido, será perdido o valor da caução em favor do
exequente, conforme disposto no art. 897 do CPC. Serão admitidas propostas de aquisição do bem em
prestações, conforme disposto no art. 895 do CPC. Na hipótese do arrematante deixar de depositar o
valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do
CPC), sendo o lote novamente levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar),
ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da
arrematação, além das despesas para a realização de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via
executiva para a cobrança da multa. EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nas hipóteses
em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser exercido em
igualmente de condições com eventuais outros interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito
acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas
condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial
(quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo r. juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para
tanto, recolher o preço e a taxa de comissão do leiloeiro. MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE:
Para se manifestar nos autos do processo deverá o arrematante constituir advogado, especialmente na
hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC. TAXA DE COMISSÃO DE
LEILÃO: Em caso de arrematação, será devida, pelo arrematante, taxa de comissão de 5,00% sobre o
valor total da arrematação. Será devido a remuneração do leiloeiro (taxa de leilão) no equivalente a 2%
do valor da avaliação do bem, devido pelo exequente, no caso de extinção do processo, por adjudicação
tardia, por remição ou por transação entre as partes. O valor da comissão deverá ser integralmente
quitado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da arrematação, adjudicação, remição ou

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS- Justiça Gratuita - A  MMa Juíza de Direito
em exercício na Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, INTIMA RENAN RABELO DO CARMO-
ME, CNPJ nº 14.998.607/0001-17, na pessoa de seu representante legal,  e RENAN RABELO DO
CARMO, CPF nº 092.886.996-27, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de
15 (quinze) dias, pagar em Juízo o débito indicado pelo autor nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença nº 5000408-89.2023.13.0153, requerida por André Ribeiro Moreira, no valor de R$ 74.765,17
( setenta e quatro  mil, setecentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos), mais acréscimos legais,
sob pena de ser acrescido multa de 10%, conforme orientação do art. 475-J do CPC. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais
Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Edifício do Fórum, ciente que, transcorrido o prazo de 30
(trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, 09 de novembro de
2023. Eu,  Josiane de Fátima Marinho Ribeiro,  Gerente de Secretaria,  o subscrevo.  LUCIANA DE
OLIVEIRA TORRES JUÍZA DE DIREITO

Emenda individual de Execução Obriga-
tória (Impositiva) ao Projeto de Lei comple-
mentar nº 024/2023 que estima a receita e 
fixa as despesas do município de Cataguases 
para o Exercício Financeiro de 2024.

Emenda nº 001
Autor: Antônio Gilmar de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo intuito 
será a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes conforme demanda da instituição 
para melhorias no atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 80.594,70
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500

Aplicação em saúde? ( X ) Sim  (   ) Não

Emenda nº 002
Autor: Antônio Gilmar de Oliveira 
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para complementar 
recursos para a pavimentação da Rua Walde-
mar de Andrade situada no Bairro Sol Nas-
cente, melhorando o tráfego e locomoção das 
pessoas, além da melhoria de qualidade de vida 
daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 15.451.0023.1.013 
“Pavimentação, Calçamento e Drenagens”

4.4.90.51 “Obras e Instalações” F: 500
Valor: R$ 80.594,67
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500

Aplicação em saúde? (    ) Sim  ( X ) Não
 Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 003
Autor: Felipe Ramos Vilas de Souza
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Secretaria de Saúde/TFD, conforme demanda 
da secretaria, com intuito de modernizar as 
instalações e consequentemente oferecer um 
atendimento eficiente e de melhor qualidade à 
população.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.073 
“Manutenção Administrativa – Secretaria de 

Saúde”
4.4.90.52 “Equipamentos e Material Perma-

nente” F: 500
Valor: R$ 81.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500

Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) Não

Emenda nº 004
Autor: Felipe Ramos Vilas de Souza
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
massa asfáltica ou materiais para a fabrica-
ção da mesma, para a Secretaria de Serviços 
Urbanos, cujo intuito será de fazer as devidas 
manutenções em vias públicas, trazendo mais 
qualidade de vida à população.

Conta a ser acrescida: 15.452.0024.2.158 
“Gestão dos Serviços em Vias Públicas”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 500
Valor: R$ 80.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?  (    ) Sim ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 005
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para compor recursos 
destinados à realização de cirurgias eletivas 
de hérnia inguinal unilateral, hernioplastia in-
guinal bilateral, hernioplastia umbilical, trata-
mento de varizes unilateral e colecistectomia 
videolaparoscópica, conforme demanda do 
município, através do CISUM, com o intuito 
de diminuir a fila de espera, atendendo o maior 
número de pacientes possível.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.077 
“Rateio e Produção do CISUM”

3.3.93.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 41.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) Não

Emenda nº 006
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse ao Hos-
pital Santa Casa de Misericórdia de Catagua-
ses, situado na Rua Cel. Antônio Augusto Sou-

za Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo intuito será a 
aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes, conforme necessidade da instituição, 
visando melhorar o atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

 4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 35.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 007
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
ventiladores para a UBS do Distrito de Sereno, 
localizado na Avenida Manoel Inácio Peixoto, 
Distrito de Sereno, conforme demanda, com 
intuito de melhorias de condição de trabalho e 
atendimento à população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Perma-
nente” F: 500

Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim  (   ) Não

Emenda nº 008
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: à criação de 

dotação orçamentária e inserção no PPA, para 
compor recursos para a construção de muro no 
Parque de Exposições do Distrito de Sereno.

Conta a ser acrescida: a ser criada pelo Po-
der Executivo “Construção e Ampliação de 
Parques de Exposição Agropecuária”

4.4.90.51 “Obras e Instalações” F: 500
Valor: R$ 40.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 009
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
cursos ao Lar São Vicente de Paulo, situado à 
Rua Humberto Henrique, 344, Bairro Jardim 
Bandeirantes, cujo intuito será de aquisição de 
material de consumo para aquela instituição, 
conforme sua demanda, essencial para a manu-
tenção do seu bom funcionamento.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 30.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  (  X ) Não

Emenda nº 010
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso à Associação Cultural de Canto e Dança 
Afro Justino e São Vicente, situada à Avenida 
Antônio Justino, 355, Bairro Antônio Justino, 
cujo intuito será de custeio de suas atividades 
culturais imprescindíveis para a concretização 
de seus projetos voltados para a cultura afro.

Conta a ser acrescida: 13.392.0022.1.004 
“Desenvolvimento Cultural Local”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 011
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para a realização de 
cirurgias eletivas de qualquer especialidade, 
conforme demanda do munícipio, através do 
CISUM, com o intuito de diminuir a fila de 
espera, atendendo o maior número possível de 
pacientes.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.077 
“Rateio e Produção do CISUM”

3.3.93.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 47.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim   (   ) Não

Emenda nº 012
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para o repasse ao re-
forço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo objetivo 
será de adquirir equipamentos e materiais per-
manentes para o Setor de Hemodiálise, propor-
cionando mais conforto, agilidade e qualidade 
aos pacientes e demais usuários que utilizam 
este serviço.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 35.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim   (   ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 013
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso à Associação Cultural de Canto e Dança 
Afro Justino e São Vicente, situada à Avenida 
Antônio Justino, 355, Bairro Antônio Justino, 
cujo intuito será de custeio de suas atividades 
culturais imprescindíveis para a concretização 
de seus projetos voltados para a cultura afro.

Conta a ser acrescida: 13.392.0022.1.004 
“Desenvolvimento Cultural Local”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 3.500,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não

Emenda nº 014



Cataguases•3 Domingo, 03 de dezembro de 2023
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de um 
motocultivador e uma carretinha BF 500 para 
o Cemitério Municipal São José, cujo objetivo 
será de facilitar o trabalho dos funcionários da-
quele setor como o carregamento de materiais 
diversos.

Conta a ser acrescida: 04.452.0025.2.154 
“Gestão do Cemitério Municipal”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 12.689,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não
 Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 015
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso à Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados (AFAN), situada à Rua Antônio 
Januário Carneiro, 463, Bairro João Riguete, 
cujo intuito será de aquisição de equipamentos 
e material permanente, necessário para a reali-
zação de suas atividades em prol da população 
atendida.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 8.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim    ( X ) Não

Emenda nº 016
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
cursos ao Lar São Vicente de Paulo, situado 
à Rua Humberto Henrique, 344, Bairro Jardim 
Bandeirantes I, cujo intuito será de aquisição 
de material de consumo para aquela institui-
ção, conforme sua necessidade, essencial para 
a manutenção do seu bom funcionamento e 
atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 017
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para melhorias na 
infraestrutura da Escola Municipal Professo-
ra Darcília Guimarães, localizada na Rua Dr. 
José Pacheco de Medeiros, nº 200, Bairro An-
tônio Justino, conforme necessidade da escola, 
proporcionando um ambiente melhor para os 
alunos e demais funcionários da instituição.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.1.010 
“Construção, Ampliação e Melhorias” das 
Unidades Escolares”

4.4.90.51 “Obras e Instalações” F: 500
Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não

Emenda nº 018
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
materiais de consumo para a Polícia Militar, 
visando atender às demandas da instituição e 
manutenção do serviço prestado à população.

Conta a ser acrescida: 06.122.0004.2.038 
“Gestão Convênio com a Polícia Militar”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 500
Valor: R$ 7.500,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 019
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Polícia Militar, visando atender às demandas 
da instituição e manutenção do serviço presta-
do à população.

Conta a ser acrescida: 06.122.0004.2.038 
“Gestão Convênio com a Polícia Militar”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 7.500,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não

Emenda nº 020
Autor: Flávio Alves de Sousa
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de pla-
cas de sinalização para a Secretaria de Servi-
ços Urbanos, conforme demanda do setor, cujo 
intuito será de manutenção das vias públicas 
melhorando a sinalização e evitando possíveis 
acidentes.

Conta a ser acrescida: 26.125.0027.2.163 
“Gestão da Catrans e Serviços de Trânsito”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 500
Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(    ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 021
Autor: Gilberto Marques de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo intuito 
será a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme necessidade da ins-
tituição, para melhoria no atendimento à po-
pulação.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 81.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim   (    ) Não

Emenda nº 022
Autor: Gilberto Marques de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), localizada na Avenida Guido Mar-
liére, S/N, Bairro Haidée, cujo intuito será 
de melhorias na infraestrutura da instituição, 
proporcionando um local mais adequado para 
realização de suas atividades.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500

Valor: R$ 42.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 023
Autor: Gilberto Marques de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse à 
Associação de Moradores dos Bairros Izabel 
Tavares e Fátima, localizada na Rua Walde-
mar Gomes Rosa, nº 157, Bairro Fátima, cujo 
intuito é melhorias na infraestrutura da sede, 
proporcionando atendimento mais adequado à 
população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 12.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não

Emenda nº 024
Autor: Gilberto Marques de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso à Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados (AFAN), situada na Rua Antônio 
Januário Carneiro, 463, Bairro João Riguete, 
cujo intuito será de aquisição de materiais de 
consumo, conforme demanda da instituição, 
imprescindíveis para a continuidade de aten-
dimento à população.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

 3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 6.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 025
Autor: Gilberto Marques de Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Polícia Militar, visando atender às demandas 
da instituição e manutenção do serviço presta-
do à população.

Conta a ser acrescida: 06.122.0004.2.038 
“Gestão Convênio com a Polícia Militar”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 20.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 026
Autor: Henrique Silva Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para compor recursos 
destinados à realização de cirurgias eletivas na 
área de oftalmologia, conforme demanda do 
município, através do CISUM, com o intuito 
de diminuir a fila de espera, atendendo o maior 
número de pacientes possível.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.077 
“Rateio e Produção do CISUM”

3.3.93.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 80.594,69
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim   (   ) Não

Emenda nº 027
Autor: Henrique Silva Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
massa asfáltica ou materiais para a fabrica-
ção da mesma, para a secretaria de Serviços 
Urbanos, cujo intuito será de fazer as devidas 
manutenções em vias públicas, trazendo mais 
qualidade de vida à população.

Conta a ser acrescida: 15.452.0024.2.158 
“Gestão dos Serviços em Vias Públicas”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 500
Valor: R$ 80.594,68
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (    ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 028
Autor: Jeferson Pinto de Freitas
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
a UBS do Bairro Sol Nascente, localizado na 
Rua Zelindo Pinto da Silva, nº 31, Bairro Sol 
Nascente, com intuito de melhorias de con-
dição de trabalho e atendimento à população 
daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: 40.297,35
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) 

Não

Emenda nº 029
Autor: Jeferson Pinto de Freitas
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
a UBS Irmã Brígida Pampulha/Popular, loca-
lizado na Rua Teodorico de Oliveira Martins, 
nº 65, Bairro Popular, conforme demanda do 
posto, com intuito de melhorias de condição 
de trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

 4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: 40.297,35
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) 

Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 030
Autor: Jeferson Pinto de Freitas 
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para pavimentação 
da Estrada da Comunidade Rural da Cachoei-
rinha, melhorando o tráfego e locomoção dos 
moradores, além da melhoria de qualidade de 
vida daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 15.451.0023.1.013 
“Pavimentação, Calçamento e Drenagens”

4.4.90.51 “Obras e Instalações” F: 500
Valor: R$ 80.594,67
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (    ) Sim  ( X ) Não
 Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 031
Autor: Marcos da Costa Garcia
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo intuito 
será a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme demanda do hospital, 
para a continuidade de atendimento à popu-
lação.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 80.594,69
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) 

Não

Emenda nº 032
Autor: Marcos da Costa Garcia
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais (APAE), localizada na Avenida Guido 
Marliére, S/N, cujo intuito será de aquisição 
de materiais de consumo, conforme demanda 
da instituição, necessários para que a mesma 
possa continuar prestando um bom serviço aos 
que dela necessitam.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 40.297,35
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
 Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 033
Autor: Marcos da Costa Garcia
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de recur-
sos ao Lar São Vicente de Paulo, situado à Rua 
Humberto Henrique, 344, Bairro Jardim Ban-
deirantes I, cujo intuito será de aquisição de 
material de consumo, conforme sua necessida-
de, essencial para a manutenção do seu bom 
funcionamento e atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 40.297,33
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(   ) Sim  (  X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 034
Autor: Rafael Rodrigues Moreira
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo objetivo 
será de investimento no setor de Hemodiálise 
como aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, proporcionando mais conforto, 
agilidade e qualidade de vida aos pacientes e 
demais usuários que utilizam deste serviço.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

  4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 131.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim   (   ) Não

Emenda nº 035
Autor: Rafael Rodrigues Moreira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS do Bairro Guanabara, localizado na Rua 
Raul Cisneiro Guedes, nº 35, Bairro Guanaba-
ra, com intuito de melhorias de condição de 
trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: 30.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim   (   ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 036
Autor: Ricardo Geraldo Dias
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Cata-
guases, situado na Rua Cel. Antônio Augusto 
Souza Filho, nº 442, Vila Tereza, cujo objetivo 
será de custeio e aquisição de insumos neces-
sários para a continuidade de prestação de ser-
viços e atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.102 
“Contratualização de Prestadores”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 146.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) 

Não

Emenda nº 037
Autor: Ricardo Geraldo Dias
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Polícia Militar, visando atender às demandas 
da instituição e manutenção do serviço presta-
do à população.

Conta a ser acrescida: 06.122.0004.2.038 
“Gestão Convênio com a Polícia Militar”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (    ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 038
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS do Distrito de Sereno, localizado na Ave-
nida Manoel Inácio Peixoto, Distrito de Sere-
no, conforme demanda do posto, com intuito 
de melhorias de condição de trabalho e atendi-
mento à população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.594,69
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim  (    ) Não

Emenda nº 039
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 

a UBS do Distrito de Vista Alegre, localiza-
do na Rua Tiradentes, S/N, Distrito de Vista 
Alegre, com intuito de melhorias de condição 
de trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não
  Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 040
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS do Distrito de Aracati, localizado na Pra-
ça Viriatro de Almeida, S/N, Distrito de Ara-
cati, conforme demanda do posto, com intuito 
de melhorias de condição de trabalho e atendi-
mento à população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

 4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não

Emenda nº 041
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para compor recursos 
destinados à realização de cirurgias eletivas na 
área de hérnia e vesícula, conforme demanda 
do município, através do CISUM, com o in-
tuito de diminuir a fila de espera, atendendo o 
maior número de pacientes possível.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.077 
“Rateio e Produção do CISUM”

3.3.93.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 50.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (   ) 

Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 042
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: à criação de 

dotação orçamentária e inserção no PPA, para 
compor recursos para a construção de muro no 
Parque de Exposições do Distrito de Sereno.

Conta a ser acrescida: a ser criada pelo Po-
der Executivo “Construção e Ampliação de 
Parques de Exposição Agropecuária”

4.4.90.51 “Obras e Instalações” F: 500
Valor: R$ 25.594,68
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não

Emenda nº 043
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), localizada na Avenida Guido Marli-
ére, S/N, Bairro Haidée, cujo intuito será de 
aquisição de equipamentos e materiais per-
manentes, conforme demanda da instituição, 
necessários para que a mesma possa continuar 
prestando um bom serviço aos que dela neces-
sitam.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 044
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse ao Con-
selho de Desenvolvimento Comunitário do 
Distrito de Cataguarino, localizado no Largo 
do Rosário S/N, Distrito de Cataguarino, cujo 
objetivo será de adquirir equipamentos e mate-
riais permanentes, modernizando o espaço do 
conselho e consequentemente oferecendo um 
melhor atendimento àquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 20.606.0031.2.196 
“Manutenção do Programa de Apoio ao Pro-
dutor Rural”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500

Emenda nº 045
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Escola Municipal Manoel Dutra de Siqueira, 
localizada no Bairro São Diniz, conforme ne-
cessidade, cujo objetivo será de modernização 
e melhorias de condição de trabalho da refe-
rida escola.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.2.116 
“Gestão do Ensino Fundamental 1 – Anos 
Iniciais”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500 

Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 046
Autor: Rodrigo Xavier Cardoso
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário 
do Distrito da Glória, situado na Rua Princi-
pal, S/N, Distrito da Glória, cujo objetivo será 
de adquirir equipamentos e materiais perma-
nentes, modernizando o espaço do conselho 
e consequentemente oferecendo um melhor 
atendimento àquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 20.606.0031.2.196 
“Manutenção do Programa de Apoio ao Pro-
dutor Rural”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 047
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, con-
forme necessidade, para o Setor do CAPS I 
cujo objetivo será a melhoria do local de tra-
balho assim como proporcionar um melhor 

atendimento à população.
Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.097 

“Gestão do CAPS I”
4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-

manente” F: 500
Valor: R$ 7.000,00
Conta a ser diminuída?  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim  (    ) Não

Emenda nº 048
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, con-
forme necessidade, para o Setor do CAPS 
AD cujo objetivo será a melhoria do local de 
trabalho assim como proporcionar um melhor 
atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.098 
“Gestão do CAPS AD”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 7.000,00
Conta a ser diminuída?  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim (    ) 

Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 049
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, con-
forme necessidade, para o Setor de Endemias 
(Vigilância Epidemiológica) cujo objetivo 
será a melhoria do local de trabalho assim 
como proporcionar um melhor atendimento à 
população.

Conta a ser acrescida: 10.305.0014.2.106 
“Gestão da Vigilância Epidemiológica”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída?  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?( X ) Sim (    ) 

Não

Emenda nº 050
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS Centro de Saúde Dr. Jaime Afonso Souza 
do Bairro Granjaria, localizado na Rua Maria 
Altina Simões, S/N, com intuito de melhorias 
de condição de trabalho e atendimento à popu-
lação daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 20.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 051
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
a UBS do Bairro Thomé localizado na Rua 
Dona Anita, Bairro Thomé, com intuito de me-
lhorias de condição de trabalho e atendimento 
à população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não

Emenda nº 052
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS do Bairro Guanabara, localizado na Rua 
Raul Cisneiro Guedes, nº 35, Bairro Guanaba-
ra, com intuito de melhorias de condição de 
trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 11.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 053
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
a UBS do Distrito de Vista Alegre, localiza-
do na Rua Tiradentes, S/N, Distrito de Vista 
Alegre, com intuito de melhorias de condição 
de trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 6.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não

Emenda nº 054
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
UBS do Distrito da Glória, localizado na Rua 
José Rios, S/N, Distrito da Glória com intuito 
de melhorias de condição de trabalho e atendi-
mento à população daquela comunidade.

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) 

Não
Data: ____/____/____
 Assinatura do proponente

Emenda nº 055
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso à Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados (AFAN), situada à Rua Antônio 
Januário Carneiro, 463, Bairro João Riguete, 
cujo intuito será de aquisição de equipamen-
tos e material permanente, necessários para a 
realização de suas atividades em prol da popu-
lação atendida.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim   ( X ) Não

Emenda nº 056
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso ao Lar Ana Nery, situada na Rua Sebas-
tião Quaresma, nº 138, Bairro Leonardo, cujo 
intuito será de aquisição de equipamentos e 
material permanente, necessários para a reali-
zação de suas atividades em prol das crianças 
atendidas por aquela instituição.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 057
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para a Secretaria de 
Saúde com o intuito de promover a castração 
de cães e gatos, visto que tal projeto diminuirá 
a quantidade de animais em situação de rua, 
evitando assim o abandono e a proliferação 
indiscriminada. 

Conta a ser acrescida: 04.122.0002.2.165 
“Manutenção Administrativa – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não

Emenda nº 058
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de recur-
so à Associação Desportiva e Cultural Ivair de 
Sousa (ADI), situada na Rua Dr. Lobo Filho, 
nº 67, Centro, cujo intuito será de aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, ne-
cessários para a realização de suas atividades 
e projetos.

Conta a ser acrescida: 27.122.0036.2.220 
“Incentivo ao Esporte de Rendimento”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 059
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de re-
curso ao Rotary Club de Cataguases, situada 
na Avenida Rotary, S/N, Centro, cujo intuito 
será de aquisição de equipamentos e material 
permanente, necessários para a realização de 
suas atividades através do Projeto “Sonhando 
em Campo”.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim ( X ) Não

Emenda nº 060
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
o Centro de Convivência da Terceira Idade 
(Pró-idoso), cujo objetivo será de modernizar 
o espaço e melhorar o atendimento oferecido 
aos idosos.

Conta a ser acrescida: 08.241.0005.2.059 
“Manutenção do Fundo do Idoso”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500 

Valor: R$ 8.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 061
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para realização de 
projetos e eventos da Secretaria de Esportes, 
cujo objetivo será de estimular a prática espor-
tiva em toda a cidade, assim como participa-
ção em torneios.

Conta a ser acrescida: 27.812.0037.2.223 
“Eventos e Torneios de Esportes de Partici-
pação”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 062
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para a realização do 
“Festival de RAP” no ano de 2024, com o 
intuito de promover a cultura e a celebração 
deste evento como patrimônio imaterial da 
cidade.

Conta a ser acrescida: 13.392.0021.2.135 
“Realização de Feiras, Eventos e Produção 
Local”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500 

Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 063
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a 
Escola Municipal Antônio Amaro, localizada 
na Praça Dr. Cunha Neto, nº 76, Bairro Gran-
jaria, de acordo com sua demanda, cujo intuito 
será a melhoria das condições de trabalho e 
espaço escolar.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.2.116 
“Gestão do Ensino Fundamental 1 – Anos 
Iniciais”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 3.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
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Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 064
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para o 
Setor de Defesa Civil, conforme demanda do 
setor, cujo objetivo será de dar condições para 
que possam continuar desenvolvendo suas ati-
vidades e atender a população.

Conta a ser acrescida: 06.182.0002.2.019 
“Gestão da Defesa Civil”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 4.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 065
Autor: Sílvio Mauro Romero
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para compor recursos 
destinados à realização de cirurgias eletivas 
de hérnia inguinal unilateral, hernioplastia 
inguinal bilateral, hernioplastia umbilical, tra-
tamento de varizes unilateral e colecistectomia 
videolaparoscópica, conforme demanda do 
município, através do CISUM, com o intuito 
de diminuir a fila de espera, atendendo o maior 
número de pacientes possível.

Conta a ser acrescida: 10.122.0011.2.077 
“Rateio e Produção do CISUM”

3.3.93.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 81.189,37
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não

Emenda nº 066
Autor: Sílvio Mauro Romero
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para a Secretaria de 
Saúde com o intuito de promover a vacinação 
em massa de cães e gatos utilizando vacinas 
V8/V10, visto que tal projeto tem como obje-
tivo a prevenção de doenças, evitando, dessa 
forma, a propagação das mesmas e morte dos 
animais.

Conta a ser acrescida: 04.122.0002.2.165 
“Manutenção Administrativa – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 40.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 067
Autor: Sílvio Mauro Romero
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para a Secretaria de 
Saúde com o intuito de promover a castração 
de cães e gatos, visto que tal projeto diminuirá 
a quantidade de animais em situação de rua, 
evitando assim o abandono e a proliferação 
indiscriminada. 

Conta a ser acrescida: 04.122.0002.2.165 
“Manutenção Administrativa – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500

Valor: R$ 40.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 068
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de mo-
biliário para a sala de espera do Setor de Ra-
diologia da Secretaria de Saúde, cujo objetivo 
será de oferecer mais conforto aos pacientes 
e acompanhantes que fazem uso do serviço 
daquele setor. 

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.095 
“Gestão do Serviço de Radiologia”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 17.094,68
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não

Emenda nº 069
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de ca-
deiras de coleta de sangue do Setor do Labo-
ratório Municipal da Secretaria de Saúde, cujo 
objetivo será de fornecer mais equipamentos 
necessários para que este setor possa continuar 
prestando atendimento à população. 

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.094 
“Gestão do Laboratório Municipal”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 17.094,69
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim (    ) Não

Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 070
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para 
a UBS do Bairro Bandeirantes, localizado na 
Rua Deputado Ormeu Botelho, nº 72, Bairro 
Jardim Bandeirantes I, conforme demanda do 
posto, cujo objetivo será a melhoria da con-
dição de trabalho e atendimento à população 
daquele bairro. 

Conta a ser acrescida: 10.301.0012.2.090 
“Gestão da Atenção Primária à Saúde”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 35.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não

Emenda nº 071
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, con-
forme demanda, para o Setor do CAPS I cujo 
objetivo será a melhoria do local de trabalho 
assim como proporcionar um melhor atendi-
mento à população.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.097 
“Gestão do CAPS I”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 072

Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse ao Es-
porte Clube São José, com sede localizada 
na Avenida Centenário, nº 944, Bairro Bom 
Pastor, cujo objetivo será de aquisição de ma-
teriais esportivos para promover atividade de 
treinamento e preparação tanto do time prin-
cipal quanto da escolinha mantida pelo clube. 

Conta a ser acrescida: 27.122.0037.2.221 
“Manutenção do Fundo Municipal do Espor-
te”

3.3.50.41 “Contribuições” F: 500
Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 073
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse ao Ins-
tituto Cidade de Cataguases, situado na Rua 
Raul Cisneiros Guedes, nº 193, Bairro Guana-
bara, cujo objetivo será de promover a preser-
vação do patrimônio imaterial de Cataguases, 
através de projetos como mostra de animações 
e trabalhos em cartografias sobre o Povo Indí-
gena Puri, originário da região.

Conta a ser acrescida: 13.392.0022.1.004 
“Desenvolvimento Cultural Local”

3.3.90.43 “Subvenções Sociais” F: 500
Valor: R$ 55.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
 Assinatura do proponente

Emenda nº 074
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à Asso-
ciação de Mulheres Rurais, situada na Praça 
Governador Valadares, nº 170, sala 02, Centro, 
cujo intuito será a aquisição de máquinas de 
costuras visando fomentar a economia solidá-
ria com atividades voltadas para o artesanato 
local. 

Conta a ser acrescida: 20.122.0031.2.193 
“Repasse a Associação de Mulheres Rurais”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 12.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 075
Autor: Stéfany Carli Oliveira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, para a 
Escola Municipal Darcília Guimarães, locali-
zada na Rua Dr. José Pacheco de Medeiros, nº 
200, Bairro Antônio Justino, conforme deman-
da da escola, cujo objetivo será de melhorias 
com equipamentos mais modernos.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.2.116 
“Gestão do Ensino Fundamental 1 – Anos 
Iniciais”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 076
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), localizada na Avenida Guido Marlié-
re, 811, cujo intuito será de aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, conforme 
demanda da instituição, necessários para que 
a mesma possa continuar prestando um bom 
serviço aos que dela necessitam.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.093 
“Gestão do Serviço de Atendimento Especia-
lizado”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 40.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não

Emenda nº 077
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à Asso-
ciação Monsenhor Antônio Xavier Rodrigues 
(Projeto Ricardinho), situada na estrada Cata-
guases x Cataguarino, km 10, zona rural, cujo 
intuito será de aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, conforme demanda 
da instituição, necessários para que a mesma 
possa continuar prestando um bom serviço aos 
que dela necessitam.

Conta a ser acrescida: 10.302.0013.2.100 
“Gestão do Serviço de Residência Terapêuti-
ca”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 40.594,69
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? ( X ) Sim(    ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 078
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário 
do Distrito de Cataguarino, situado no Largo 
do Rosário, S/N, Distrito de Cataguarino, cujo 
objetivo será de compor recursos para a rea-
lização de exposição comunitária e concurso 
leiteiro daquele distrito.

Conta a ser acrescida: 20.606.0031.2.196 
“Manutenção do Programa de Apoio ao Pro-
dutor Rural”

3.3.50.41 “Contribuições” F: 500
Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 079
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
uma mesa de sinuca (bilhar) para o Centro de 
Convivência da Terceira Idade (Pró-idoso), 
cujo objetivo será de ofertar mais uma ativi-
dade de lazer aos idosos atendidos pelo pro-
grama.

Conta a ser acrescida: 08.241.0005.2.059 
“Manutenção do Fundo do Idoso”

 4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500 

Valor: R$ 4.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde?(   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
  Assinatura do proponente

Emenda nº 080
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para 
a 146º Cia. da Polícia Militar de Cataguases, 
visando atender às demandas da instituição e 
manutenção do serviço prestado à população.

Conta a ser acrescida: 06.122.0004.2.038 
“Gestão Convênio com a Polícia Militar”

4.4.90.52 “Equipamentos e Material Per-
manente” F: 500

Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não

Emenda nº 081
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de 
uma grade para o parquinho do Centro Mu-
nicipal de Educação Infantil Rosa Maria de 
Oliveira, proporcionando, dessa forma, mais 
segurança às crianças que utilizam o referido 
espaço.

Conta a ser acrescida: 12.365.0018.2.123 
“Manutenção de Creches”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 
500 

Valor: R$ 6.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
 Assinatura do proponente

Emenda nº 082
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao refor-

ço da dotação orçamentária para repasse ao 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário 
do Distrito da Glória, situado à Rua Principal, 
S/N, cujo objetivo será a construção de uma 
edificação para a instalação do tanque, impres-
cindível para a produção de leite dos produto-
res rurais daquela região.

Conta a ser acrescida: 20.606.0031.2.196 
“Manutenção do Programa de Apoio ao Pro-
dutor Rural”

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500 
Valor: R$ 40.594,68
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim ( X ) Não

Emenda nº 083
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para subsidiar a festa 
de comemoração dos 42 anos do Bairro Ta-
quara Preta, que será realizada no dia 05 de 
maio de 2024, sendo este um evento de grande 
tradição daquele bairro.

Conta a ser acrescida: 13.392.0021.2.135 
“Realização de Feiras, Eventos e Produção 
Local”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500 

Valor: R$ 15.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 084
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para subsidiar a pu-
blicação e o evento de lançamento do livro 
“Assim Nasce um Escritor”, através de projeto 
desenvolvido pelo PROLER com o intuito de 
incentivar os alunos da rede pública e privada 
à leitura e escrita.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.2.118 
“Atividade de Incentivo e Apoio à Aprendiza-
gem - PROLER”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500 

Valor: R$ 5.000,00
Conta a ser diminuída:  04.122.0000.0.009 

“Emendas Parlamentares Impositivas”
 3.3.90.99 “A Classificar” F: 500
Aplicação em saúde? (   ) Sim( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Comissão Permanente de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade

Parecer nº 133/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “ESTIMA A RECEITA E 

FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES PAR AO EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2024. PLC Nº 024/2023, do 
Executivo.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar o presente projeto de lei.

O PLC 024/2023 veicula a Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) do ano de 2024, a qual estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Ca-
taguases para o exercício financeiro do período 
supracitado. 

Atendendo aos ditames da legislação per-
tinente, o projeto apresenta, de forma conso-
lidada (em um único orçamento, portanto), 
o orçamento fiscal referente aos poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta.. 

Assim, quanto ao aspecto formal, portan-
to, o projeto atende ao disposto em diversas 
normas sobre a matéria, a começar pelo artigo 
165, § 5º, da Constituição Federal, que assim 
determina:

(…)
§ 5º A lei orçamentária anual compreende-

rá:
I - o orçamento fiscal referente aos Pode-

res da União, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público;

II - o orçamento de investimento das em-
presas em que a União, direta ou indiretamen-
te, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indire-
ta, bem como os fundos e fundações instituí-
dos e mantidos pelo Poder Público.

Também atende ao art. 22 da Lei Federal nº 
4.320/64; que regra:

Art. 22. A proposta orçamentária que o 
Poder Executivo encaminhará ao Poder Le-
gislativo nos prazos estabelecidos nas Consti-
tuições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, 
compor-se-á de:

I - Mensagem, que conterá: exposição cir-
cunstanciada da situação econômico-financei-
ra, documentada com demonstração da dívida 
fundada e flutuante, saldos de créditos espe-
ciais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação 
da política econômico-financeira do Govêrno; 
justificação da receita e despesa, particular-
mente no tocante ao orçamento de capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;
III - Tabelas explicativas, das quais, além 

das estimativas de receita e despesa, consta-
rão, em colunas distintas e para fins de com-
paração:

a) A receita arrecadada nos três últimos 
exercícios anteriores àquele em que se elabo-
rou a proposta;

b) A receita prevista para o exercício em 
que se elabora a proposta;

c) A receita prevista para o exercício a que 
se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercício imedia-
tamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que 
se elabora a proposta; e

f) A despesa prevista para o exercício a que 
se refere a proposta.

IV - Especificação dos programas especiais 
de trabalho custeados por dotações globais, em 
têrmos de metas visadas, decompostas em esti-
mativa do custo das obras a realizar e dos ser-
viços a prestar, acompanhadas de justificação 
econômica, financeira, social e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta or-
çamentária, para cada unidade administrativa, 
descrição sucinta de suas principais finalida-
des, com indicação da respectiva legislação.

Também é adequada ao art.5º da Lei Com-
plementar n° 101/00 – Lei de Responsabilida-
de fiscal (LRF); 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, 
elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentá-
rias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da 
compatibilidade da programação dos orça-
mentos com os objetivos e metas constantes 
do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que 
se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a re-
núncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja 
forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão esta-
belecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:

a)  (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida 

pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentá-
ria anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública 
constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal 
da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto 
na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legis-
lação específica.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamen-
tária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará do-
tação para investimento com duração superior 
a um exercício financeiro que não esteja pre-
visto no plano plurianual ou em lei que auto-
rize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o 
do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União, e se-
rão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encar-
gos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos 
servidores, e a investimentos.

Para além destas disposições, a Lei Orça-
mentária Anual em questão guarda compatibi-
lidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2024, que por sua vez, está em confor-
midade com o Programa de Metas 2021-2024, 
concretizando a simetria e congruências entre 
estes três diplomas normativos orçamentários.

A propositura em tela também atende ao 
disposto no art. 167, inciso III, da Constituição 
Federal, que veda a realização de operações de 
crédito (constituição de dívida) que excedam o 
montante das despesas de capital (investimen-
tos, inversões financeiras e amortização da dí-
vida); assim como ao disposto no art. 169, § 1º, 
da Lei Maior e art. 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, que tratam da despesa com 
pessoal e encargos. Portanto, em relação aos 
aspectos formais, não foram vislumbrados por 
esta comissão, vícios de ordem orçamentária e 
financeira que maculassem a proposição. 

Não obstante, a presente Comissão Per-
manente entende ser pertinente a alteração do 
texto da norma, na seguinte questão:

O art.7º, I, permite ao poder Executivo e 
Legislativo abrir créditos suplementares, por 
anulação de dotações, até o valor correspon-
dente de 25% (vinte e cinco por cento). Enten-
de-se que esta porcentagem está em um valor 
elevado, acima de um limite prudencial.

Dessa forma, visando uma adequação para 
concretização de um orçamento mais respon-
sável, reduz-se ao patamar máximo de 15% 
(quinze por cento). Este novo valor não “en-
gessa” o orçamento para a Administração Pú-
blica, permitindo que em casos excepcionais 
os valores possam ser manejados entre rubri-
cas, sem que abusos sejam cometidos.

Portanto, a Comissão Permanente de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade apresenta a 
seguinte Emenda Modificativa ao art.7º, I, do 
Projeto de Lei Complementar nº 024-23:

“Art.7º. Fica o Poder Executivo e Legisla-
tivo, respeitadas as demais prescrições consti-
tucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, autorizado a abrir 
créditos adicionais complementares:

I. Abrir créditos suplementares, por anula-
ção de dotações, respeitadas as demais pres-
crições constitucionais, e nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/1964, até o valor correspon-
dente a 15% (quinze por cento) do montante 
previsto nesta Lei.

(...)”
Pelo exposto, levando em consideração a 

emenda apresentada, esta comissão opina não 
haver óbices para a APROVAÇÃO da matéria, 
por entender que o referido projeto de lei se 
encontra em consonância com os comandos 
normativos financeiros e orçamentários do or-
denamento jurídico pátrio.

Sala das Comissões, 23 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 40/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 01/2023, de autoria do 
Vereador Antônio Gilmar Oliveira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 01/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentá-
ria para repasse ao Hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Cataguases, situado na Rua 
Cel. Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, 
Vila Tereza, cujo intuito será a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes con-
forme demanda da instituição para melhorias 
no atendimento à população.”, no valor de 
R$80.594,70.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 

está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 41/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 02/2023, de autoria do 
Vereador Antônio Gilmar Oliveira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 02/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para complementar recursos para a pavimen-
tação da Rua Waldemar de Andrade situada no 
Bairro Sol Nascente, melhorando o tráfego e 
locomoção das pessoas, além da melhoria de 
qualidade de vida daquela comunidade.”, no 
valor de R$ 80.594,67.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 42/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 03/2023, de autoria do 
Vereador Felipe Ramos Vilas de Souza. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 03/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Secretaria de Saúde/TFD, 
conforme demanda da secretaria, com intuito 
de modernizar as instalações e consequente-
mente oferecer um atendimento eficiente e de 
melhor qualidade à população.”, no valor de 
R$ 81.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 43/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 04/2023, de autoria do 
Vereador Felipe Ramos Vilas de Souza. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 04/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de massa asfáltica ou materiais 
para a fabricação da mesma, para a Secretaria 
de Serviços Urbanos, cujo intuito será de fazer 
as devidas manutenções em vias públicas, tra-
zendo mais qualidade de vida à população.”, 
no valor de R$ 80.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 44/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 05/2023, de autoria do 

Vereador Fernando Medeiros Pereira. 
CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-

positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 05/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para compor recursos destinados à realização 
de cirurgias eletivas de hérnia inguinal unila-
teral, hernioplastia inguinal bilateral, hernio-
plastia umbilical, tratamento de varizes uni-
lateral e colecistectomia videolaparoscópica, 
conforme demanda do município, através do 
CISUM, com o intuito de diminuir a fila de es-
pera, atendendo o maior número de pacientes 
possível.”, no valor de R$ 41.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 45/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 06/2023, de autoria do 
Vereador Fernando Medeiros Pereira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 06/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cataguases, situado na Rua Cel. 
Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, Vila 
Tereza, cujo intuito será a aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, conforme 
necessidade da instituição, visando melhorar 
o atendimento à população.”, no valor de R$ 
35.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 46/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 07/2023, de autoria do 
Vereador Fernando Medeiros Pereira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 07/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de ventiladores para a UBS 
do Distrito de Sereno, localizado na Avenida 
Manoel Inácio Peixoto, Distrito de Sereno, 
conforme demanda, com intuito de melhorias 
de condição de trabalho e atendimento à po-
pulação daquela comunidade.”, no valor de 
R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 47/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 08/2023, de autoria do 
Vereador Fernando Medeiros Pereira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 08/2023 tem como 
objetivo o “à criação de dotação orçamentária 
e inserção no PPA, para compor recursos para 
a construção de muro no Parque de Exposi-
ções do Distrito de Sereno.”, no valor de R$ 
40.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
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da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 48/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 09/2023, de autoria do 
Vereador Fernando Medeiros Pereira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 09/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recursos ao Lar São Vicente 
de Paulo, situado à Rua Humberto Henrique, 
344, Bairro Jardim Bandeirantes, cujo intuito 
será de aquisição de material de consumo para 
aquela instituição, conforme sua demanda, es-
sencial para a manutenção do seu bom funcio-
namento.”, no valor de R$ 30.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 49/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 10/2023, de autoria do 
Vereador Fernando Medeiros Pereira. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 10/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso à Associação Cultural 
de Canto e Dança Afro Justino e São Vicente, 
situada à Avenida Antônio Justino, 355, Bairro 
Antônio Justino, cujo intuito será de custeio de 
suas atividades culturais imprescindíveis para 
a concretização de seus projetos voltados para 
a cultura afro..”, no valor de R$ 10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 50/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 11/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 11/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentá-
ria para a realização de cirurgias eletivas de 
qualquer especialidade, conforme demanda do 
município, através do CISUM, com o intuito 
de diminuir a fila de espera, atendendo o maior 
número possível de pacientes.”, no valor de R$ 
47.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 51/2023 – COFC/CMC

OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 
DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 12/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 12/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para o repasse ao reforço da dotação orçamen-
tária para repasse ao Hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Cataguases, situado na Rua 
Cel. Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, 
Vila Tereza, cujo objetivo será de adquirir 
equipamentos e materiais permanentes para 
o Setor de Hemodiálise, proporcionando mais 
conforto, agilidade e qualidade aos pacientes e 
demais usuários que utilizam este serviço.”, no 
valor de R$ 35.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 52/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 13/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 13/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso à Associação Cultural 
de Canto e Dança Afro Justino e São Vicente, 
situada à Avenida Antônio Justino, 355, Bairro 
Antônio Justino, cujo intuito será de custeio de 
suas atividades culturais imprescindíveis para 
a concretização de seus projetos voltados para 
a cultura afro.”, no valor de R$ 3.500,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 53/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 14/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 14/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de um motocultivador e uma 
carretinha BF 500 para o Cemitério Municipal 
São José, cujo objetivo será de facilitar o tra-
balho dos funcionários daquele setor como o 
carregamento de materiais diversos.”, no valor 
de R$ 12.689,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 54/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 15/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 15/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 

para repasse de recurso à Associação Fraterna 
de Assistência aos Necessitados (AFAN), si-
tuada à Rua Antônio Januário Carneiro, 463, 
Bairro João Riguete, cujo intuito será de aqui-
sição de equipamentos e material permanente, 
necessário para a realização de suas atividades 
em prol da população atendida.”, no valor de 
R$ 8.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 55/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 16/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 16/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recursos ao Lar São Vicente 
de Paulo, situado à Rua Humberto Henrique, 
344, Bairro Jardim Bandeirantes I, cujo intuito 
será de aquisição de material de consumo para 
aquela instituição, conforme sua necessidade, 
essencial para a manutenção do seu bom fun-
cionamento e atendimento à população.”, no 
valor de R$ 15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 56/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 17/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 17/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para melhorias na infraestrutura da Escola Mu-
nicipal Professora Darcília Guimarães, locali-
zada na Rua Dr. José Pacheco de Medeiros, nº 
200, Bairro Antônio Justino, conforme neces-
sidade da escola, proporcionando um ambiente 
melhor para os alunos e demais funcionários 
da instituição.”, no valor de R$ 15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 57/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 18/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 18/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de materiais de consumo para 
a Polícia Militar, visando atender às demandas 
da instituição e manutenção do serviço pres-
tado à população.”, no valor de R$ 7.500,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 58/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 19/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 19/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Polícia Militar, visando 
atender às demandas da instituição e manu-
tenção do serviço prestado à população.”, no 
valor de R$ 7.500,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 59/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 20/2023, de autoria do 
Vereador Flávio Alves de Sousa. 

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 20/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de placas de sinalização para a 
Secretaria de Serviços Urbanos, conforme de-
manda do setor, cujo intuito será de manuten-
ção das vias públicas melhorando a sinalização 
e evitando possíveis acidentes.”, no valor de 
R$ 10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 60/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 21/2023, de autoria do 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 21/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cataguases, situado na Rua Cel. 
Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, Vila 
Tereza, cujo intuito será a aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, conforme 
necessidade da instituição, para melhoria no 
atendimento à população.”, no valor de R$ 
81.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 61/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 22/2023, de autoria do 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 

como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 22/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE), localizada na Ave-
nida Guido Marliére, S/N, Bairro Haidée, cujo 
intuito será de melhorias na infraestrutura da 
instituição, proporcionando um local mais 
adequado para realização de suas atividades.”, 
no valor de R$ 42.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 62/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 23/2023, de autoria do 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 23/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação de Moradores dos 
Bairros Izabel Tavares e Fátima, localizada na 
Rua Waldemar Gomes Rosa, nº 157, Bairro 
Fátima, cujo intuito é melhorias na infraes-
trutura da sede, proporcionando atendimento 
mais adequado à população daquela comuni-
dade.”, no valor de R$ 12.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 63/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 24/2023, de autoria do 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 24/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso à Associação Frater-
na de Assistência aos Necessitados (AFAN), 
situada na Rua Antônio Januário Carneiro, 
463, Bairro João Riguete, cujo intuito será de 
aquisição de materiais de consumo, conforme 
demanda da instituição, imprescindíveis para 
a continuidade de atendimento à população.”, 
no valor de R$ 6.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 64/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 25/2023, de autoria do 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 25/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Polícia Militar, visando 
atender às demandas da instituição e manu-
tenção do serviço prestado à população.”, no 
valor de R$ 20.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 

PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 65/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 26/2023, de autoria do 
Vereador Henrique Silva Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 26/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para compor recursos destinados à realização 
de cirurgias eletivas na área de oftalmologia, 
conforme demanda do município, através do 
CISUM, com o intuito de diminuir a fila de es-
pera, atendendo o maior número de pacientes 
possível.”, no valor de R$ 80.594,69.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 66/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 27/2023, de autoria do 
Vereador Henrique Silva Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 27/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de massa asfáltica ou materiais 
para a fabricação da mesma, para a secretaria 
de Serviços Urbanos, cujo intuito será de fazer 
as devidas manutenções em vias públicas, tra-
zendo mais qualidade de vida à população..”, 
no valor de R$ 80.594,68.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 67/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 28/2023, de autoria do 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 28/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Bairro Sol Nas-
cente, localizado na Rua Zelindo Pinto da 
Silva, nº 31, Bairro Sol Nascente, com intuito 
de melhorias de condição de trabalho e atendi-
mento à população daquela comunidade.”, no 
valor de R$40.297,35.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 68/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 



O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 29/2023, de autoria do 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 29/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS Irmã Brígida Pam-
pulha/Popular, localizado na Rua Teodorico de 
Oliveira Martins, nº 65, Bairro Popular, con-
forme demanda do posto, com intuito de me-
lhorias de condição de trabalho e atendimento 
à população daquela comunidade.”, no valor 
de R$40.297,35.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 69/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 30/2023, de autoria do 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 30/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para pavimentação da Estrada da Comunidade 
Rural da Cachoeirinha, melhorando o tráfego 
e locomoção dos moradores, além da melhoria 
de qualidade de vida daquela comunidade.”, 
no valor de R$ 80.594,67

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 70/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 31/2023, de autoria do 
Vereador Marcos da Costa Garcia.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 31/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cataguases, situado na Rua Cel. 
Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, Vila 
Tereza, cujo intuito será a aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, conforme 
demanda do hospital, para a continuidade de 
atendimento à população.”, no valor de R$ 
80.594,69.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 71/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 32/2023, de autoria do 
Vereador Marcos da Costa Garcia.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 32/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE), localizada na Ave-
nida Guido Marliére, S/N, cujo intuito será de 
aquisição de materiais de consumo, conforme 
demanda da instituição, necessários para que 
a mesma possa continuar prestando um bom 
serviço aos que dela necessitam.”, no valor de 
R$ 40.297,35

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 72/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 33/2023, de autoria do 
Vereador Marcos da Costa Garcia.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 33/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recursos ao Lar São Vicente de 
Paulo, situado à Rua Humberto Henrique, 344, 
Bairro Jardim Bandeirantes I, cujo intuito será 
de aquisição de material de consumo, confor-
me sua necessidade, essencial para a manuten-
ção do seu bom funcionamento e atendimento 
à população.”, no valor de R$ 40.297,33.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 73/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 34/2023, de autoria do 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 34/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cataguases, situado na Rua Cel. 
Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, Vila 
Tereza, cujo objetivo será de investimento 
no setor de Hemodiálise como aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, pro-
porcionando mais conforto, agilidade e quali-
dade de vida aos pacientes e demais usuários 
que utilizam deste serviço.”, no valor de R$ 
131.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 74/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 35/2023, de autoria do 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 35/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Bairro Guanaba-
ra, localizado na Rua Raul Cisneiro Guedes, nº 
35, Bairro Guanabara, com intuito de melho-
rias de condição de trabalho e atendimento à 
população daquela comunidade.”, no valor de 
R$30.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado

Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 75/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 36/2023, de autoria do 
Vereador Ricardo Geraldo Dias.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 36/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cataguases, situado na Rua Cel. 
Antônio Augusto Souza Filho, nº 442, Vila Te-
reza, cujo objetivo será de custeio e aquisição 
de insumos necessários para a continuidade de 
prestação de serviços e atendimento à popula-
ção.”, no valor de R$146.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 76/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 37/2023, de autoria do 
Vereador Ricardo Geraldo Dias.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 37/2023 tem como 
objetivo o “ao reforço da dotação orçamentá-
ria para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Polícia Militar, visando 
atender às demandas da instituição e manu-
tenção do serviço prestado à população.”, no 
valor de R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 77/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 38/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 38/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Distrito de Sere-
no, localizado na Avenida Manoel Inácio Pei-
xoto, Distrito de Sereno, conforme demanda 
do posto, com intuito de melhorias de condi-
ção de trabalho e atendimento à população da-
quela comunidade.”, no valor de R$10.594,69.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 78/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 39/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 

Emenda Impositiva. 
A Emenda Impositiva nº 39/2023 tem como 

objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Distrito de Vis-
ta Alegre, localizado na Rua Tiradentes, S/N, 
Distrito de Vista Alegre, com intuito de me-
lhorias de condição de trabalho e atendimento 
à população daquela comunidade.”, no valor 
de R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 79/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 40/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 40/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Distrito de Ara-
cati, localizado na Praça Viriatro de Almeida, 
S/N, Distrito de Aracati, conforme demanda 
do posto, com intuito de melhorias de condi-
ção de trabalho e atendimento à população da-
quela comunidade.”, no valor de R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 80/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 41/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 41/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para compor recursos destinados à realização 
de cirurgias eletivas na área de hérnia e vesí-
cula, conforme demanda do município, através 
do CISUM, com o intuito de diminuir a fila de 
espera, atendendo o maior número de pacien-
tes possível.”, no valor de R$50.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 81/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 42/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 42/2023 tem como 
objetivo a “criação de dotação orçamentária e 
inserção no PPA, para compor recursos para 
a construção de muro no Parque de Exposi-
ções do Distrito de Sereno.”, no valor de R$ 
25.594,68.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 82/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 43/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 43/2023 tem 
como objetivo o “reforço da dotação orça-
mentária para repasse à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE), localizada 
na Avenida Guido Marliére, S/N, Bairro Hai-
dée, cujo intuito será de aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, conforme 
demanda da instituição, necessários para que 
a mesma possa continuar prestando um bom 
serviço aos que dela necessitam.”, no valor de 
R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 83/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 44/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 44/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Conselho de Desenvolvimen-
to Comunitário do Distrito de Cataguarino, 
localizado no Largo do Rosário S/N, Distrito 
de Cataguarino, cujo objetivo será de adqui-
rir equipamentos e materiais permanentes, 
modernizando o espaço do conselho e con-
sequentemente oferecendo um melhor aten-
dimento àquela comunidade.”, no valor de 
R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 84/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 45/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 45/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Escola Municipal Manoel 
Dutra de Siqueira, localizada no Bairro São 
Diniz, conforme necessidade, cujo objetivo 
será de modernização e melhorias de condição 
de trabalho da referida escola.”, no valor de 
R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 85/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 

MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 46/2023, de autoria do 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 46/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário do Distrito da Glória, situado na 
Rua Principal, S/N, Distrito da Glória, cujo 
objetivo será de adquirir equipamentos e mate-
riais permanentes, modernizando o espaço do 
conselho e consequentemente oferecendo um 
melhor atendimento àquela comunidade.”, no 
valor de R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 86/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 47/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 47/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme necessidade, para o 
Setor do CAPS I cujo objetivo será a melhoria 
do local de trabalho assim como proporcionar 
um melhor atendimento à população.”, no va-
lor de R$7.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 87/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 48/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 48/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme necessidade, para o 
Setor do CAPS AD cujo objetivo será a me-
lhoria do local de trabalho assim como propor-
cionar um melhor atendimento à população.”, 
no valor de R$7.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 88/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 49/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 49/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme necessidade, para o 
Setor de Endemias (Vigilância Epidemioló-
gica) cujo objetivo será a melhoria do local 
de trabalho assim como proporcionar um me-
lhor atendimento à população.”, no valor de 
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R$10.000,00.
Em análise à matéria em tela, verifica-se 

que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 89/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 50/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 50/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS Centro de Saúde Dr. 
Jaime Afonso Souza do Bairro Granjaria, loca-
lizado na Rua Maria Altina Simões, S/N, com 
intuito de melhorias de condição de trabalho 
e atendimento à população daquela comunida-
de.”, no valor de R$20.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 90/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 51/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 51/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Bairro Thomé 
localizado na Rua Dona Anita, Bairro Thomé, 
com intuito de melhorias de condição de traba-
lho e atendimento à população daquela comu-
nidade.”, no valor de R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 91/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 52/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 52/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Bairro Guanaba-
ra, localizado na Rua Raul Cisneiro Guedes, nº 
35, Bairro Guanabara, com intuito de melho-
rias de condição de trabalho e atendimento à 
população daquela comunidade.”, no valor de 
R$11.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado

Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 92/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 53/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 53/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Distrito de Vis-
ta Alegre, localizado na Rua Tiradentes, S/N, 
Distrito de Vista Alegre, com intuito de me-
lhorias de condição de trabalho e atendimento 
à população daquela comunidade.”, no valor 
de R$6.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 93/2023 – COFC/CMC

OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 
DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 54/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 54/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Distrito da Glória, 
localizado na Rua José Rios, S/N, Distrito da 
Glória com intuito de melhorias de condição 
de trabalho e atendimento à população daquela 
comunidade.”, no valor de R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 94/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 55/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 55/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso à Associação Fraterna 
de Assistência aos Necessitados (AFAN), si-
tuada à Rua Antônio Januário Carneiro, 463, 
Bairro João Riguete, cujo intuito será de aqui-
sição de equipamentos e material permanente, 
necessários para a realização de suas ativida-
des em prol da população atendida..”, no valor 
de R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 95/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 56/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 

como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 56/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso ao Lar Ana Nery, si-
tuada na Rua Sebastião Quaresma, nº 138, 
Bairro Leonardo, cujo intuito será de aquisi-
ção de equipamentos e material permanente, 
necessários para a realização de suas ativida-
des em prol das crianças atendidas por aquela 
instituição.”, no valor de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 96/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 57/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 57/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para a Secretaria de Saúde com o intuito de 
promover a castração de cães e gatos, visto que 
tal projeto diminuirá a quantidade de animais 
em situação de rua, evitando assim o abandono 
e a proliferação indiscriminada.”, no valor de 
R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 97/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 58/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 58/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso à Associação Despor-
tiva e Cultural Ivair de Sousa (ADI), situada na 
Rua Dr. Lobo Filho, nº 67, Centro, cujo intuito 
será de aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, necessários para a realização 
de suas atividades e projetos.”, no valor de 
R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 98/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 59/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 59/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse de recurso ao Rotary Club de 
Cataguases, situada na Avenida Rotary, S/N, 
Centro, cujo intuito será de aquisição de equi-
pamentos e material permanente, necessários 
para a realização de suas atividades através do 
Projeto “Sonhando em Campo”., no valor de 
R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 99/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 60/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 60/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Centro de Convivência da 
Terceira Idade (Pró-idoso), cujo objetivo será 
de modernizar o espaço e melhorar o aten-
dimento oferecido aos idosos.”, no valor de 
R$8.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 100/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 61/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 61/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para realização de projetos e eventos da Secre-
taria de Esportes, cujo objetivo será de estimu-
lar a prática esportiva em toda a cidade, assim 
como participação em torneios.”, no valor de 
R$10.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 101/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 62/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 62/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentá-
ria para a realização do “Festival de RAP” 
no ano de 2024, com o intuito de promover 
a cultura e a celebração deste evento como 
patrimônio imaterial da cidade.”, no valor de 
R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 102/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 63/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 63/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a Escola Municipal Antônio 
Amaro, localizada na Praça Dr. Cunha Neto, 
nº 76, Bairro Granjaria, de acordo com sua 
demanda, cujo intuito será a melhoria das con-
dições de trabalho e espaço escolar.”, no valor 
de R$3.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 103/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 64/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 64/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Setor de Defesa Civil, 
conforme demanda do setor, cujo objetivo será 
de dar condições para que possam continuar 
desenvolvendo suas atividades e atender a po-
pulação.”, no valor de R$4.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 104/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 65/2023, de autoria do 
Vereador Sílvio Mauro Romero.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 65/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para compor recursos destinados à realização 
de cirurgias eletivas de hérnia inguinal unila-
teral, hernioplastia inguinal bilateral, hernio-
plastia umbilical, tratamento de varizes uni-
lateral e colecistectomia videolaparoscópica, 
conforme demanda do município, através do 
CISUM, com o intuito de diminuir a fila de es-
pera, atendendo o maior número de pacientes 
possível.”, no valor de R$ 81.189,37.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 105/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 66/2023, de autoria do 
Vereador Sílvio Mauro Romero.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 66/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentá-
ria para a Secretaria de Saúde com o intuito 
de promover a vacinação em massa de cães 
e gatos utilizando vacinas V8/V10, visto que 
tal projeto tem como objetivo a prevenção de 
doenças, evitando, dessa forma, a propagação 
das mesmas e morte dos animais.”, no valor de 

R$40.000,00.
Em análise à matéria em tela, verifica-se 

que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 106/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 67/2023, de autoria do 
Vereador Sílvio Mauro Romero.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 67/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para a Secretaria de Saúde com o intuito de 
promover a castração de cães e gatos, visto que 
tal projeto diminuirá a quantidade de animais 
em situação de rua, evitando assim o abandono 
e a proliferação indiscriminada.”, no valor de 
R$40.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 107/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 68/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 68/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de mobiliário para a sala de 
espera do Setor de Radiologia da Secretaria 
de Saúde, cujo objetivo será de oferecer mais 
conforto aos pacientes e acompanhantes que 
fazem uso do serviço daquele setor.”, no valor 
de R$17.094,68.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 108/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 69/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 69/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de cadeiras de coleta de sangue 
do Setor do Laboratório Municipal da Secre-
taria de Saúde, cujo objetivo será de fornecer 
mais equipamentos necessários para que este 
setor possa continuar prestando atendimento à 
população.”, no valor de R$17.094,69.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              

•7 Domingo, 03 de dezembro de 2023Cataguases



Rogério Filho
Relator

Parecer nº 109/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 70/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 70/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UBS do Bairro Bandei-
rantes, localizado na Rua Deputado Ormeu 
Botelho, nº 72, Bairro Jardim Bandeirantes 
I, conforme demanda do posto, cujo objetivo 
será a melhoria da condição de trabalho e aten-
dimento à população daquele bairro.”, no valor 
de R$35.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 110/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 71/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 71/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme demanda, para o Setor 
do CAPS I cujo objetivo será a melhoria do 
local de trabalho assim como proporcionar um 
melhor atendimento à população.”, no valor de 
R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 111/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 72/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 72/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Esporte Clube São José, com 
sede localizada na Avenida Centenário, nº 944, 
Bairro Bom Pastor, cujo objetivo será de aqui-
sição de materiais esportivos para promover 
atividade de treinamento e preparação tanto 
do time principal quanto da escolinha mantida 
pelo clube.”, no valor de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 112/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 73/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 73/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Instituto Cidade de Catagua-
ses, situado na Rua Raul Cisneiros Guedes, nº 
193, Bairro Guanabara, cujo objetivo será de 
promover a preservação do patrimônio imate-
rial de Cataguases, através de projetos como 
mostra de animações e trabalhos em cartogra-
fias sobre o Povo Indígena Puri, originário da 
região.”, no valor de R$55.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 113/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 74/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 74/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação de Mulheres Ru-
rais, situada na Praça Governador Valadares, 
nº 170, sala 02, Centro, cujo intuito será a 
aquisição de máquinas de costuras visando 
fomentar a economia solidária com atividades 
voltadas para o artesanato local.”, no valor de 
R$12.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 114/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 75/2023, de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 75/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, para a Escola Municipal Darcília 
Guimarães, localizada na Rua Dr. José Pache-
co de Medeiros, nº 200, Bairro Antônio Justi-
no, conforme demanda da escola, cujo objeti-
vo será de melhorias com equipamentos mais 
modernos.”, no valor de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 115/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 76/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 76/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE), localizada na Ave-
nida Guido Marliére, 811, cujo intuito será de 
aquisição de equipamentos e materiais per-
manentes, conforme demanda da instituição, 
necessários para que a mesma possa continuar 
prestando um bom serviço aos que dela neces-
sitam.”, no valor de R$40.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 

está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 116/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 77/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 77/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse à Associação Monsenhor Antônio 
Xavier Rodrigues (Projeto Ricardinho), situa-
da na estrada Cataguases x Cataguarino, km 
10, zona rural, cujo intuito será de aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, 
conforme demanda da instituição, necessários 
para que a mesma possa continuar prestando 
um bom serviço aos que dela necessitam.”, no 
valor de R$40.594,69.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 117/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 78/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 78/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário do Distrito de Cataguarino, situa-
do no Largo do Rosário, S/N, Distrito de Cata-
guarino, cujo objetivo será de compor recursos 
para a realização de exposição comunitária e 
concurso leiteiro daquele distrito.”, no valor 
de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 118/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 79/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 79/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de uma mesa de sinuca (bilhar) 
para o Centro de Convivência da Terceira Ida-
de (Pró-idoso), cujo objetivo será de ofertar 
mais uma atividade de lazer aos idosos atendi-
dos pelo programa.”, no valor de R$4.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 119/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 

MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 80/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 80/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a 146º Cia. da Polícia Militar 
de Cataguases, visando atender às demandas 
da instituição e manutenção do serviço pres-
tado à população.”, no valor de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 120/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 81/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 81/2023 tem 
como objetivo o “reforço da dotação orça-
mentária para aquisição de uma grade para o 
parquinho do Centro Municipal de Educação 
Infantil Rosa Maria de Oliveira, proporcionan-
do, dessa forma, mais segurança às crianças 
que utilizam o referido espaço.”, no valor de 
R$6.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 121/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 82/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 82/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para repasse ao Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário do Distrito da Glória, situado à 
Rua Principal, S/N, cujo objetivo será a cons-
trução de uma edificação para a instalação do 
tanque, imprescindível para a produção de lei-
te dos produtores rurais daquela região.”, no 
valor de R$40.594,68.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 122/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 83/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 83/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para subsidiar a festa de comemoração dos 42 
anos do Bairro Taquara Preta, que será realiza-
da no dia 05 de maio de 2024, sendo este um 
evento de grande tradição daquele bairro.”, no 
valor de R$15.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 

b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 123/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA (IM-
POSITIVA) AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 024/2023, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
Emenda Impositiva nº 84/2023, de autoria do 
Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda Impositiva. 

A Emenda Impositiva nº 84/2023 tem como 
objetivo o “reforço da dotação orçamentária 
para subsidiar a publicação e o evento de lan-
çamento do livro “Assim Nasce um Escritor”, 
através de projeto desenvolvido pelo PROLER 
com o intuito de incentivar os alunos da rede 
pública e privada à leitura e escrita.”, no valor 
de R$5.000,00.

Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa, tal propositura preen-
che os requisitos legais, visto que está ancora-
da ao art.98, §1º, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases, assim como do art.65, II, 
b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Cataguases. 

Assim, por unanimidade, opina-se pelo 
PROSSEGUIMENTO da matéria, por enten-
der que a Emenda Impositiva ora apresentada 
está em consonância com os ditames legais e 
constitucionais, além de guardar compatibili-
dade com os conceitos financeiros e orçamen-
tários, estando dentro da realidade financeira 
do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 124/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “MODIFICA O PROJETO 

DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 
PARA O ANO DE 2024 – PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024-23” Emenda nº 
01/2023 ao PLC Nº 024/23, de autoria do Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 01/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo retirar R$100.000 (cem 
mil reais) do Projeto/Atividade “Lei Ascânio 
Lopes”, cujo valor total é de R$210.000 (du-
zentos e dez mil reais), e alocar no Projeto/
Atividade “Gestão da Assistência em Farmá-
cia”. Ainda, pretende retirar R$300.000,00 
(trezentos mil reais) do Projeto/Atividade de 
“Realização de Feiras e Eventos”, cujo valor 
total é de R$684.700,00 (seiscentos e oitenta e 
quatro mil e setecentos reais), e alocar no Pro-
jeto/Atividade “Gestão da Rede de Urgência e 
Emergência”.

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação.

Analisando o caso em espeque, vislumbra-
-se um vício formal que impede o prossegui-
mento da proposição. Ao apresentar as fontes 
de onde serão indicados os recursos para se-
rem anulados, e realocados, o proponente faz 
menção apenas a Projetos/Atividades, e não a 
rubricas específicas dentro do orçamento. 

Sem a indicação dos recursos necessários, 
em uma rubrica específica, tanto para demons-
trar onde exatamente será retirado o montante, 
e onde este será alocado, não é possível con-
cretizar tais remanejamentos orçamentários 
pretendidos. Dessa forma, a emenda torna-se 
inócua.

Não obstante, ultrapassado este ponto, 
materialmente também não há meios de ser 
aprovada esta emenda. Isso porque ela esvazia 
os recursos de uma pasta relevante, no caso, a 
cultura. Não se olvida que a saúde talvez seja a 
seara mais importante dentro de um orçamento 
público, porém não significa ser a única, em 
prejuízo de outras

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
REJEIÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada possui vícios de natu-
reza formal que impedem seu prosseguimento, 
além de ser materialmente inviável para a pro-

posta orçamentária.
Sala das Comissões, 22 de novembro de 

2023.
Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 125/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “ACRESCENTE-SE O IN-

CISO V AO ART.7º, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”. Emenda nº 02/2023 ao PLC 
Nº 024/23, de autoria do Vereador Rafael 
Moreira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 02/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo acrescentar dispositivo que 
obriga o Poder Executivo a destinar todo o 
superávit financeiro apurado no exercício an-
terior, de origem de arrecadação próprio, para 
aplicação de 100% em saúde.

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação.

A análise da emenda em questão revela 
não existirem incompatibilidades com as nor-
mas sobre a matéria. Isso porque ela apenas 
acrescenta ao texto da Lei Orçamentária Anual 
uma vinculação de eventuais sobras, advindas 
de impostos do ano anterior. Estas, ao serem 
alocadas para o exercício financeiro seguinte, 
tornam-se superávit, desafetadas de qualquer 
vinculação específica em um primeiro mo-
mento. Mas, apenas em um primeiro momen-
to, pois se na LOA do próximo ano houver dis-
posição específica vinculando os valores a um 
gasto específico, como na presente emenda, 
em que se direciona o montante para a Saúde, 
este superávit passa a ser vinculado ao que o 
texto legal determinar. Portanto, é plenamente 
possível esta imposição. 

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 126/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 03/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Vinícius Machado.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 03/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação or-
çamentária para repasse à Associação de 
Pais e Amigos Excepcionais (APAE), com 
o intuito destes adquirirem equipamentos e 
materiais permanentes, conforme demanda 
da instituição. Para tanto, acresce o valor de 
R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para a 
rubrica de “Transf. De Rec. a Instit. Priv. sem 
Fins Lucrativos” - “Auxílios”, retirando da ru-
brica de “Implantação do Georreferenciamen-
to” - “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica”.

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
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projeto de Lei de Orçamento que visem a:
.Alterar a dotação solicitada para despesa 

de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 127/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 04/2023 ao PLC Nº 024/23, de 
autoria do Vereador Felipe Ramos Vilas de 
Souza.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 04/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação orça-
mentária para realização do evento “MOTO-
FEST”. Para tanto, acrescenta-se o valor de 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) à 
rubrica de “Realização de Eventos e Produção 
Local” - “Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica”, retirada da rubrica “Implantação 
do Georreferenciamento” - “Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 128/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 05/2023 ao PLC Nº 024/23, de 
autoria do Vereador Felipe Ramos Vilas de 
Souza.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 05/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação orça-
mentária para realização do evento “Exposição 
de Carros Antigos”. Para tanto, acrescenta-se o 
valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) à 
rubrica de “Realização de Eventos e Produção 
Local” -“Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica”, retirada da rubrica “Implantação 
do Georreferenciamento” - “Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-

mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 129/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 06/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Fernando Medeiros Pereira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 06/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação or-
çamentária para subsidiar a publicação e o 
evento de lançamento do livro “Assim Nasce 
um Escritor”, através do projeto desenvolvido 
pelo PROLER. Para tanto, acrescenta-se o va-
lor de R$10.000,00 (dez mil reais) à rubrica de 
“Atividade de Incentivo e Apoio à Aprendiza-
gem” - “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica”, retirada da rubrica “Implantação do 
Georreferenciamento” – “Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho

Relator

Parecer nº 130/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 07/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os 
dispositivos regimentais desta Casa Legisla-
tiva, com a nomeação do presidente, Vinícius 
Machado como relator dos trabalhos, no que 
tange o nosso Regimento Interno, a Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade da 
CMC, passa-se a analisar a presente proposta 
de Emenda.

A Emenda nº 07/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação or-
çamentária para repasse de recursos ao Lar 
São Vicente de Paulo, visando a aquisição de 
materiais de consumo, conforme sua neces-
sidade. Para tanto, acrescenta-se o valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) à rubrica de 
“Transf. De Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos” – “Subvenções Sociais”, retirada da 
rubrica “Implantação do Georreferenciamen-
to” – “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente/Relator
Fernando Medeiros
Vice-presidente                                                              
Rogério Filho
Secretário

Parecer nº 131/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 08/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os 
dispositivos regimentais desta Casa Legisla-
tiva, com a nomeação do presidente, Vinícius 
Machado, como relator dos trabalhos, no que 
tange o nosso Regimento Interno, a Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade da 
CMC, passa-se a analisar a presente proposta 
de Emenda.

A Emenda nº 08/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação orça-
mentária e inserção no PPA para a Empresa 
Municipal de Habitação - EMHA. Para tanto, 
acrescenta-se o valor de R$100.000,00 (cem 
mil reais) à rubrica a ser criada pelo Poder 
Executivo de “Gestão da Empresa Municipal 
de Habitação” – “Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica”, retirada da rubrica “Im-
plantação do Georreferenciamento” – “Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações or-
çamentárias vigentes para o período, visto que 
expressamente solicita a modificação do PPA, 
uma vez que a LDO já foi alterada para abarcá-
-la; indica os recursos necessários provenien-
tes de anulações de despesas; tem relação di-
reta com os dispositivos do texto do projeto de 
lei; e não se enquadra em nenhuma das veda-
ções do art.33 da Lei nº  4.320/64, destacando 
o fato de ser um serviço já anteriormente cria-
do e existente, necessitando apenas de verba 
para operacionalização. 

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente/Relator
Fernando Medeiros
Vice-presidente  
Rogério Filho
Secretário

Parecer nº 132/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 09/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Fernando Medeiros Pereira.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os dis-
positivos regimentais desta Casa Legislativa, 
com a nomeação do secretário, Rogério Filho, 
como relator dos trabalhos, no que tange o 
nosso Regimento Interno, a Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade da CMC, 
passa-se a analisar a presente proposta de 
Emenda.

A Emenda nº 09/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação orça-
mentária para realização do “Fest Viola”, no 
distrito de Sereno. Para tanto, acrescenta-se 
o valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 
à rubrica de “Realização de Feiras, Eventos e 
Produção Local” - “Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica”, retirada da rubrica “Im-
plantação do Georreferenciamento” – “Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 
instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente
Fernando Medeiros 
Vice-presidente    
Rogério Filho
Relator

Parecer nº 134/2023 – COFC/CMC
OBJETIVO: “EMENDA INDIVIDUAL 

(NÃO IMPOSITIVA) AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 024/2023 QUE ES-
TIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 
Emenda nº 10/2023 ao PLC Nº 024/23, de au-
toria do Vereador Rogério Filho.

CONCLUSÃO: Atendendo a todos os 
dispositivos regimentais desta Casa Legisla-
tiva, com a nomeação do presidente, Vinícius 
Machado, como relator dos trabalhos, no que 
tange o nosso Regimento Interno, a Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade da 
CMC, passa-se a analisar a presente proposta 
de Emenda.

A Emenda nº 10/2023 ao PLC nº 024/23 
tem como objetivo reforçar a dotação or-
çamentária para aquisição de materiais de 
consumo tais como sementes, insumos para 
plantações, etc, cujo objetivo será de fomentar 
a agricultura familiar no município de Cata-
guases. Para tanto, acrescenta-se o valor de 
R$40.000,00 (quarenta mil reais) à rubrica de 
“Apoio à Agricultura Familiar” – “Material de 
Consumo”, retirada da rubrica “Implantação 
do Georreferenciamento” – “Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

Pois bem. As emendas feitas à Lei Orça-
mentária Anual (LOA), são propostas por 
meio das quais os parlamentares podem opinar 
ou influir na alocação de recursos públicos em 
função de compromissos políticos que assumi-
ram durante seu mandato, inclusive frente a 

instituições. Tais emendas podem acrescentar, 
suprimir ou modificar determinados itens (ru-
bricas) do projeto de lei orçamentária enviado 
pelo Executivo.

Estas são subordinadas a normas rígidas 
quanto ao seu conteúdo e objetivos, estabele-
cidas pela Constituição, pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF- LC nº 101/00) e Lei 
4.320/64. Em suma, para serem aprovadas, 
devem seguir as seguintes diretrizes constitu-
cionais presentes no art.166:

.Ser compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO).

.Indicar os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidem em: dotações de 
pessoal e seus encargos, serviço da dívida, e 
transferências tributárias constitucionais para 
estados, municípios e o Distrito Federal. 

.Devem ser relacionadas com a correção de 
erros ou omissões; ou com os dispositivos do 
texto do projeto de lei. 

Ainda, de acordo com o art.33 da Lei 
4.320/64, não serão admitidas emendas ao 
projeto de Lei de Orçamento que visem a:

.Alterar a dotação solicitada para despesa 
de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, 
a inexatidão da proposta;

.Conceder dotação para o início de obra 
cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes;

.Conceder dotação para instalação ou fun-
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Emenda Não Impositiva 2024- Vereador Fernando Medeiros Pereira

Objeto Destinação Ação Meta Justificativa Código Valor
Dotação
orçamentaria
para
realização de
um evento

Proler
(Programa
de
Incentivo à
Leitura e
Escrita)

Com
objetivo de
publicação
e
lançamento
“Assim
nasce um
escritor

Fomenta o
incentivo
das
crianças
para
prática da
leitura

R$10.000,000

Cataguases, 06 de novembro de 2023.

Vereador Fernando Medeiros Pereira

Emenda nº 001
Autor: Vinícius Machado
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse à As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), localizada na Avenida Guido Marli-
ére, S/N, Bairro Haidée, cujo intuito será de 
aquisição de equipamentos e materiais per-
manentes, conforme demanda da instituição, 
necessários para que a mesma possa continuar 
prestando um bom serviço aos que dela neces-
sitam.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos

4.4.50.42 “Auxílios” F: 500
Valor: R$ 84.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
 3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:500
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 002
Autor: Felipe Ramos Vilas de Souza
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para realização do 
evento “MOTOFEST” cujo objetivo será fo-
mentar o comércio local, o turismo na cidade 
e apoio à cultura municipal, visto que já é uma 
tradição o referido evento tendo sido realizado 
seis edições na cidade.

Conta a ser acrescida: 13.392.0021.2.135 
“Realização de Eventos e Produção Local”

  3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 501

Valor: R$ 150.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:500
Aplicação em saúde: (    ) Sim  ( X ) Não

Emenda nº 003
Autor: Felipe Ramos Vilas de Souza
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para realização do 
evento “Exposição de Carros Antigos” cujo 
objetivo será fomentar o comércio local, o tu-
rismo na cidade e apoio à cultura municipal, 
visto que já é uma tradição o referido evento 
tendo sido realizado seis edições na cidade.

Conta a ser acrescida: 13.392.0021.2.135 
“Realização de Eventos e Produção Local”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 501

Valor: R$ 50.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
  3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:500
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 004
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para subsidiar a pu-
blicação e o evento de lançamento do livro 
“Assim Nasce um Escritor”, através de projeto 
desenvolvido pelo PROLER com o intuito de 
incentivar os alunos da rede pública e privada 
à leitura e escrita.

Conta a ser acrescida: 12.361.0018.2.118 
“Atividade de Incentivo e Apoio à Aprendiza-
gem - PROLER”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 500 

Valor: R$ 10.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:500
Aplicação em saúde: (    ) Sim  ( X ) Não
Data: ____/____/____
  Assinatura do proponente

Emenda nº 000
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para repasse de recur-
sos ao Lar São Vicente de Paulo, situado à Rua 
Humberto Henrique, 344, Bairro Jardim Ban-
deirantes I, cujo intuito será de aquisição de 
material de consumo, conforme sua necessida-
de, essencial para a manutenção do seu bom 
funcionamento e atendimento à população.

Conta a ser acrescida: 08.244.0009.2.071 
“Transf. de Rec. a Instit. Priv. sem Fins Lu-
crativos”

3.3.50.43 “Subvenções Sociais” F: 501
Valor: R$ 50.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:501
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não

Emenda nº 000
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: à criação de 

dotação orçamentária e inserção no PPA para 
a Empresa Municipal de Habitação - EMHA, 
cujo intuito será de fomentar projetos e iniciar 
ações acerca deste tema no município de Ca-
taguases.

Conta a ser acrescida: a ser criada pelo Po-
der Executivo “Gestão da Empresa Municipal 
de Habitação”

3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F:501

Valor: R$ 100.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:501
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não

Emenda nº ______
Autor: Rogério Filho
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para aquisição de ma-
teriais de consumo tais como sementes, insu-
mos para plantações, etc., cujo objetivo será de 
fomentar a agricultura familiar no município 
de Cataguases.

Conta a ser acrescida: 11.606.0035.2.212 
“Apoio à Agricultura Familiar”

3.3.90.30 “Material de Consumo” F: 
501 

Valor: R$ 40.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
 3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:501
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não
Data: ____/____/____
Assinatura do proponente

Emenda nº 000
Autor: Fernando Medeiros Pereira
Objeto da despesa e finalidade: ao reforço 

da dotação orçamentária para subsidiar a rea-
lização do “Fest Viola” no Distrito de Sereno, 
cujo evento já é tradicional naquela região.

Conta a ser acrescida: 13.392.0021.2.135 
“Realização de Feiras, Eventos e Produção 
Local”

 3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica” F: 501 

Valor: R$ 50.000,00
Conta a ser diminuída:  15.127.0023.1.027 

“Implantação do Georreferenciamento”
 3.3.90.39 “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica” F:501
Aplicação em saúde: (    ) Sim ( X ) Não
Data: ____/____/____

Assinatura do proponente

CONVITE
A Câmara Municipal de Cata-

guases, convida para Audiência 
Pública, para discussão do Projeto 
de Lei Complementar Nº 24/2023- 
Estima Receita e fixa a Despesa 
do Município de Cataguases  para 
o exercício financeiro 2024 - LOA 
de autoria do Poder Executivo a re-
alizar-se no dia 07 de dezembro, às 
18:30 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR
 DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 78/2023
EXONERA   ASSESSOR PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 25, 
VII, alíena “a” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases (Re-
solução nº 12/2012),

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerado, a partir do 

dia 01 de dezembro de 2023, o Senhor 
EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEI-
RA, ocupante do cargo comissionado de 
livre nomeação e exoneração de ASSES-
SOR PARLAMENTAR NÍVEL I. 

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 
23/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, 
em 28 de novembro  de 2023

 Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

SESSÃO ORDINÁRIA
ORDEM DO DIA

05/12/2023
ÀS 18:30 HORAS

cionamento de serviço que não esteja anterior-
mente criado;

.Conceder dotação superior aos quantita-
tivos previamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

Portanto, desde que a proposta de emenda à 
LOA obedeça aos requisitos constitucionais, e 
não colida com as vedações de ordem financei-
ras supracitadas, não existem óbices técnicos à 
sua aprovação. 

E este é o caso em espeque. A proposta tem 
compatibilidade com as demais legislações 
orçamentárias vigentes para o período; indica 
os recursos necessários provenientes de anu-
lações de despesas; tem relação direta com os 
dispositivos do texto do projeto de lei; e não se 
enquadra em nenhuma das vedações do art.33 
da Lei nº  4.320/64.

Assim, por unanimidade, opina-se pela 
APROVAÇÃO da matéria, por entender que a 
Emenda ora apresentada está em consonância 
com os ditames legais e constitucionais, além 
de guardar compatibilidade com os conceitos 
financeiros e orçamentários, estando dentro da 
realidade financeira do município.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 
2023.

Vinícius Machado
Presidente/Relator
Fernando Medeiros 
Vice-presidente  
Rogério Filho
Secretário

Executivo:
Projeto de Lei Complementar:
Nº 27/2023 – Altera o texto do Código 

Tributário Municipal Lei Complementar 
nº 4.888/2022 e dá outras providências. 
(2ª Votação)

Sala das Sessões, 
29 de novembro de 2023.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                
Presidente 

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.991 de 27 de novembro de 
2023

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
nº 4.967/2023, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração da proposta orçamen-
tária para o exercício financeiro de 2024.

O povo do Município de Cataguases 
MG, através de seus representantes apro-
vou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica alterado o Anexo da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, do exer-
cício de 2024, aprovado pela Lei Munici-
pal nº 4.967 de 07 de agosto de 2023, da 
Administração Direta (Poder Executivo) e 
do Poder Legislativo Municipal, integrante 
desta Lei, a seguir identificado:

Demonstrativo VII - ESTIMATIVA E 
COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA

Art.2° - A alteração do Anexo descrito 
no artigo 1º, desta Lei, decorrem da ade-
quação e compatibilidade com a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2024.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de novembro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5.853/2023
“Autoriza o uso de Bandeira-2 pelos Permissionários do Serviço Público de 

Táxi no  âmbito do Municipio de Cataguases MG”.
José Henriques, Prefeito de Cataguases MG, no uso de atribuição que lhe 

confere o artigo 85, inciso I, alinea i da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o período de festividades Natalina e de Ano Novo, e as neces-

sidades de propiciar complementação de renda aos Permissionários do Serviço 
Público de Táxi no municipio de Cataguases;

DECRETA
 Art.1º – Fica autorizado aos permissionários do Serviço Público de Táxi o uso 

de “Bandeira 2” no âmbito do Municipio de Cataguases MG a partir das 06:00 
horas do dia 01 de dezembro de 2023 às 24:00 horas do dia 31 de dezembro de 
2023.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 16 de novembro de 2023.
José Henriques

Prefeito

PORTARIA Nº 655/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atri-

buições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º - Nomear como fiscal do Contrato nº 069/2023, cujo objeto contrata-

ção de empresa especializada em serviços de engenharia civil reconstrução de 
trecho (10,00 m) na Rua Nossa Senhora das Dores localizada na coordenada 21° 
22’ 50’’ S 42° 42’ 31’’ O, englobando obras de asfalto CBUQ (15 m²), implanta-
ção de muro de arrimo com contraforte em concreto armado (13,50 m), e obras 
complementares (meta 1, do Protocolo REC-MG-3115300-20230327-01, núme-
ro do Processo no MIDR 59053.009634/2023-50), o senhor Reinaldo Manoel 
dos Santos, engenheiro civil, matrícula 113174, conforme determina o artigo 67 
da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art.2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº656/2023
Substitui Membro da Comissão Processante de Processo Administrativo 

Disciplinar e de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurí-
dica e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘c’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 97 da Lei nº 4.879, de 25 
de agosto de 2022;

RESOLVE:
Art.1º - Fica substituído o servidor FABRÍCIO ANDRADE CRUZ (Mem-

bro), nomeado pela Portaria 451/2022, como Membro da Comissão Processante 
para a atuação em Processo Administrativo Disciplinar e Processo Administra-
tivo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, pela servidora RENATA GOMES 
CARVALHO TÓFANI, matrícula 154113

Art.2º - Fica autorizada a substituição do membro da Comissão em todos os 
processos administrativos disciplinares e de responsabilidade de pessoa jurídica 
vigentes que figura como membro titular a partir da data da publicação.

 Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO 

PORTARIA Nº 657/2023
Designa Comissão para levantamento dos valores existentes em Tesouraria 

ao final do exercício 2023 e dá outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições le-

gais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘c’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 97 da Lei nº 4.879, de 25 
de agosto de 2022;

RESOLVE
Art.1º - Nomear Comissão para levantamento dos valores existentes na Te-

souraria no final do exercício 2023 em atendimento aos §§ 1 e 2 do Art. 10 do 
Decreto Nº 5.849/2023 que dispõe sobre o encerramento do Exercício Financei-
ro de 2023 nos órgãos e entidades do Poder Executivo, sendo composta pelos 
seguintes servidores:

I- Luciene Vargas Reis, pela Tesouraria; 
II- Joana Darc dos Santos Machado, pela contabilidade;
III- Márcia Elaine de Jesus Rodrigues Iglesias, pela   Tesouraria e Contabi-

lidade da Secretaria de Saúde.
IV- Tiago Rodrigues Reis, membro.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,28 de novembro de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 658/2023
Institui Processo Administrativo nº 035/2023 em face da empresa MVL 

SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA - CNPJ Nº 48.650-291/0001-90, em 
razão de descumprimento da Ata de Registro de Preço nº 277/2023, designa Co-
missão Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e não 
prestou os serviços nos termos do edital correspondente.



Secretaria de Cultura
Secretária: Rosângela Lima Costa

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESULTADO FINALAPÓS PERÍODO DE RECURSO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARACOORDENADOR DE POLO UAB

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Secretaria de
Educação de Cataguases, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna público o
resultado final, após recurso, do processo de seleção para Coordenador(a) de Polo UAB,
realizado por meio do Edital nº06/2023, visando à atuação de Coordenador(a) para o Polo
UAB do Município de Cataguases-MG.

Inscrição Candidato(a) Pontuação

001 Cecília Marques Valverde 42

Cataguases, 29 de novembro de 2023

Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretária Municipal de Educação

•11 Domingo, 03 de dezembro de 2023Cataguases
CONSIDERANDO as reclamações registradas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Cataguases 

e Secretaria de Serviços Urbanos, dizendo que permeiam sobre a qualidade dos serviços de podas, não seguindo 
uma padronização no acabamento, ferindo os fatores estéticos e zelo pelos exemplares arbóreos, deixando-os assi-
métricos; foi constatado remoção completa da copa de algumas árvores; consta também, sobre o material vegetal 
que está sendo deixado em via pública por mais de 48 horas em alguns casos, em especial, folhas no chão, gerando 
risco de queda de transeuntes ou entupimento de bueiros e galhos, atrapalhando o movimento do tráfego de veí-
culos e passagem de pedestres; houve também, reclamações que os funcionários da referida empresa, não estão 
fazendo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), não realizam sinalização nas ruas e “aparentam “ 
não terem noções de segurança para trabalho em altura, ocasionando transtornos maiores, a mencionar interrupção 
do fornecimento de energia elétrica ocorrido em 18/11/2023 (sábado) no bairro Colinas.

CONSIDERANDO que a empresa feriu cláusulas contratuais quanto as formas de execução e conduta na 
realização do serviço prestado;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da 

KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, em razão de descumprimento do que dispõem os artigos 78, incisos 
I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - MEMBRO
Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o 

disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida 
com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO

PORTARIA Nº 659/2023
Institui Processo Administrativo n 033-2023 em face da empresa COMERCIAL RADICCHI EIRELI - CNPJ 

Nº 29.790.780/0001-00, em razão de descumprimento da Ata de Registro de Preço nº 326/2022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e não forneceu 48 (quarenta e oito) uni-
dades de suco de maracujá integral concentrado, sem açúcar, embalagem de 1 litro, item 61, Processo Licitatório 
nº 183/2022, Ata de Registro de Preços nº 326/2022 e AF nº 4926/2023 de 27 de julho de 2023.

 CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte;
RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da 

COMERCIAL RADICCHI EIRELI, em razão de descumprimento do que dispõem os artigos 78, incisos I, II, IV 
e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
V-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
VI-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - MEMBRO
Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o 

disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida 
com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 07 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO

PORTARIA Nº 660/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da Senhora ROSANGELA DE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA, apro-

vada em 23º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 661/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da Senhora BIANCA COSTA MEDINA, aprovada em 1º lugar 

no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 010/2023, para exercício do cargo de PSICÓLO-
GO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 662/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora VANESSA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 505523, ocupante do cargo de 

livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 Nº 001/2023
O Município de Cataguases-MG, inscrito no 

CNPJ sob o nº 17.702.499/0001-81, situado no en-
dereço: Praça Santa Rita, 462, Centro, CEP 36.770-
020, Cataguases, Minas Gerais, neste ato devida-
mente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Henriques, brasileiro, casado, portador do RG 
n° MG-7.520.510  - SSP-MG, inscrito no CPF sob 
o n° 045.693.276-94, residente e domiciliado neste 
Município, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado Administra-
ção Pública e a Liga Independente dos Blocos Ca-
ricatos Carnavalescos de Cataguases MG, CNPJ nº. 
26.945.771/0001-45, situada Rua Pedro Dutra, S/Nº, 
Bela Vista, Cataguases - MG, neste ato representada 
pelo presidente, Sr. José do Carmo de Paula Silva, 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n° 
M.3.892.541  - SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 
331.850.006-25, residente e domiciliada na Rua Jo-
aquim Ferreira, 61, Bandeirantes, Cataguases, Minas 
Gerais, doravante denominada Liga Independente 
dos Blocos Caricatos de Cataguases MG, com fun-
damento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como 
nos princípios que regem a Administração Pública e 
demais normas pertinentes, celebram este Termo de 
Colaboração, na forma e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MODALIDADE 
DE INSTRUMENTO JURÍDICO

1.1- O presente Termo de Colaboração encontra 
fundamento legal na forma do art. 58, da Lei Federal 
n° 13.019, de 2014 e art. 2°, inciso I do Decreto Mu-
nicipal n° 4941/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROPÓSITO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1.  A finalidade do presente termo de Colabo-
ração é a transferência de recurso, para  a  Liga In-
dependente dos Blocos Caricatos de Cataguases MG, 
para execução da aquisição de instrumentos musicais, 
vestimentas e adereços para atender às demandas  dos 
Blocos Caricatos Filiados a Liga, que anualmente 
saem no carnaval de Cataguases, portanto de finali-
dade de interesse público e recíproco.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO, DO 
MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

3.1. A presente parceria terá como gestora pela 
Administração Municipal a Sra. Rosângela Mo-
reira Lima Costa, CPF nº 778.086.576-20, RG nº 
M-9.312.821, Secretária de Cultura e Turismo con-
forme Decreto nº 5.752/2023 , anexa ao presente 
instrumento.

3.2 A presente parceria terá como representan-
te da entidade o Sr. José do Carmo de Paula Silva, 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n° 
M.3.892.541  - SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
331.850.006-25, conforme declaração anexada ao 
presente documento.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA 
FINANCEIRA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A Administração Pública repassará à Liga In-
dependente dos Blocos Caricatos de Cataguases MG 
o valor de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais), 
para a execução do objeto, correndo as despesas à 
conta da dotação orçamentária:  

Secretaria de Cultura e Turismo
Proj/ativ. 2135 Realizações de Eventos e Produ-

ção Local 
Ficha 1646 - Subvenções Sociais.
4.2. O repasse na sua totalidade será efetuado até 

o dia 22 de dezembro. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

DAS PARTES
5.1. Compete à Administração Pública:
I - Fiscalizar a execução do Termo de Colabora-

ção, o que não fará cessar ou diminuir a responsabili-
dade da a OSC  pelo perfeito cumprimento das obri-
gações estipuladas, nem por quais danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

II - Comunicar formalmente à  qualquer irregu-
laridade encontrada na execução das ações, fixando-
-lhe, quando não pactuado neste Termo de Colabora-
ção prazo para corrigi-la;

III - Receber, apurar e solucionar eventuais quei-

Sendo Vedado:
I - modificar o objeto, exceto no caso de amplia-

ção de metas, desde que seja previamente aprovada 
a adequação do plano de trabalho pela Administra-
ção Pública;

II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, 
recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
plano de trabalho;

III - pagar despesa realizada em data anterior à 
vigência da parceria;

IV - efetuar pagamento em data posterior à vi-
gência da parceria, salvo quando o fato gerador da 
despesa tiver ocorrido durante sua vigência ou se a 
Administração Pública der causa ao atraso;

V – efetuar pagamento de despesas bancárias;
VI – transferir recursos da conta-corrente espe-

cífica para outras contas bancárias;

VII – retirar recursos da conta específica para 
outras finalidades com posterior ressarcimento;

VIII – realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclu-

sive referentes a pagamentos ou a recolhimentos 
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
Administração Pública na liberação de recursos fi-
nanceiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de 
trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC 
que não seja da equipe de referência e que não 
atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

6.2. Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria deverão ser depositados em conta-corrente 
específica no Banco Sicoob Coopemata (756), 
Agência 0001, Conta Poupança 65.718.864-6

6.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, resci-
são ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das re-
ceitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à Administração Pública no pra-
zo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
abertura de Processo Administrativo Especial, nos 
termos do Decreto Municipal n.º 4.988/2018

6.4. Toda a movimentação de recursos no âmbi-
to da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária.

6.5. Os pagamentos deverão ser realizados me-
diante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, exceto se 
demonstrada a impossibilidade física de pagamento 
mediante transferência eletrônica, caso em que se 
admitirá a realização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

7.1. A prestação de contas deverá ser efetuada 
nos seguintes prazos:

a)  até 30 dias do término do Plano de Trabalho; 
7.2. A prestação de contas final dos recursos 

recebidos, deverá ser apresentada conforme a Lei 
Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 
4.988/2018 e Manual de Prestação de Contas, o 
qual é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA

8.1. O presente Termo de Colaboração vigorará 
a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 
02 (dois) meses, podendo ser prorrogado mediante 
solicitação da organização da sociedade civil, devi-
damente formalizada e justificada, a ser apresenta-
da à Administração Pública no prazo máximo de 30 
(trinta) dias antes do fim da parceria.

8.2. A prorrogação de ofício da vigência deste 
Termo de Colaboração será feita pela Administra-
ção Pública quando ela der causa a atraso na li-
beração de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1. Este Termo de Colaboração poderá ser 

alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a 
celebração de Termos Aditivos, desde que acor-
dados entre os parceiros e desde que firmados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do término 
da parceria.

9.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser 
revisto para alteração de valores ou de metas, me-
diante termo aditivo ou apostilamento ao plano de 
trabalho original.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHA-
MENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

10.1. A Administração Pública promoverá o mo-
nitoramento e a avaliação do cumprimento do obje-
to da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades públicas.

10.2. A Administração Pública acompanhará a 
execução do objeto deste Termo de Colaboração 
através de seu gestor, que tem por obrigações:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da par-
ceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a exis-
tência de fatos que comprometam ou possam com-
prometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da 
prestação de contas parcial e final, com base no 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monito-
ramento e avaliação.

10.3. A execução também será acompanhada 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, es-
pecialmente designada.

10.4. A Administração Pública, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Turismo, responsável pela par-
ceria, emitirá relatório técnico de monitoramento e 
avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, que o ho-
mologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas pela OSC.

10.5. O relatório técnico de monitoramento e 
avaliação da parceria, sem prejuízo de outros ele-
mentos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e metas es-
tabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumpri-
mento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Admi-
nistração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das 
despesas apresentadas pela OSC na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas 
e resultados estabelecidos neste Termo de Colabora-

Cronograma de Trabalho

Item Valor
Duração

Início Término

Instrumentos Musicais R$ 31.000,00 26/12/2023 31/01/2024

Vestimenta R$ 10.000,00 26/12/2023 31/01/2024

Adereços R$ 8.000,00 26/12/2023 31/01/2024

xas e reclamações, cientificando a OSC para as devi-
das regularizações;

IV - Constatadas quaisquer irregularidades no 
cumprimento do objeto desta Parceria, a Administra-
ção Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, 
e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no 
caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo 
estabelecido no termo da notificação;

V - Aplicar as penalidades regulamentadas neste 
Termo de Colaboração;

VI – Apreciar a prestação de contas parcial, quan-
do houver, que deverá ser apresentada em até 30 dias 
após o fim de cada exercício e avaliada pela Adminis-
tração em até 45 dias;

VII – Apreciar a prestação de contas final apresen-
tada, no prazo de até 90 dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo ser analisada pela Administração 
Municipal em até 120 dias.

VIII – Publicar, por meio da Procuradoria Jurídica, 
o extrato deste Termo de Colaboração na imprensa 
oficial do Município.

5.2. COMPETE À OSC:
I - desenvolver, em conjunto com a Administração 

Pública o objeto desta parceria conforme o Plano de 
Trabalho, prestando a Secretaria de Cultura e Turismo 
as devidas informações sempre que solicitado;

II - realizar o gerenciamento administrativo e fi-
nanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio.

III - responsabilizar-se pelo pagamento dos encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto desta parceria.

IV - alocar os recursos repassados nos seus re-
gistros contábeis conforme as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, sendo vedada sua classificação como 
receita própria ou pagamento por prestação de servi-
ços;

V - não remunerar com os recursos repassados: (i) 
membro de Poder ou do Ministério Público ou diri-
gente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; (ii) servidor ou empregado público, inclu-
sive que exerça cargo em comissão ou função de con-
fiança, de órgão ou entidade da administração pública 
municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; (iii) 
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 
contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais sujeitos a pena privativa 
de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores;

VI - efetuar a restituição de recursos nos casos 
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Mu-
nicipal nº 16.746/2017;

VII - zelar pela qualidade das ações e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia e 
efetividade social em suas atividades, assegurando a 
correção de quaisquer irregularidades; 

VIII - prestar informações aos munícipes e quais-
quer interessados sobre o caráter público das ações 
realizadas em decorrência dessa parceria, quando for 
o caso;

IX - permitir a supervisão, fiscalização, monitora-
mento e avaliação da Administração Pública sobre a 
execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de 
agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 
documentos e informações relativos a esta parceria, e 
aos locais de execução do objeto;

X - prestar contas na forma fixada na Cláusula Sex-
ta, mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 
10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final ou do decur-
so do prazo para a sua apresentação; 

XI - comunicar quaisquer alterações em seus atos 
societários e em seu quadro de dirigentes, quando 
houver, em até trinta dias da data de registro no órgão 
competente;

XII - operar, manter e conservar adequadamente o 
patrimônio público gerado pelos investimentos decor-

rentes do Termo de Colaboração, de forma a possibili-
tar a sua funcionalidade; 

XIII - manter sua habilitação jurídica, fiscal, tra-
balhista e previdenciária devidamente regularizada 
durante toda a vigência da parceria; e

CLÁUSULA SEXTA -  DA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

6.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado 
com estrita observância das cláusulas pactuadas neste 
Termo de Colaboração sendo previsto:

I – Realização da compra de instrumentos musicais 
e vestimentas para os blocos caricatos de Cataguases, 
filiado a Liga dos Blocos

ção.
V - análise de eventuais auditorias realizadas 

pelos controles interno e externo, no âmbito da fis-
calização preventiva, bem como de suas conclusões 
e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.

10.6. Na hipótese de o Relatório Técnico de Mo-
nitoramento e Avaliação evidenciar irregularidade 
ou inexecução parcial do objeto, o gestor da par-
ceria notificará a Organização da Sociedade Civil 
para, no prazo de trinta dias:

I - sanar a irregularidade;
II - cumprir a obrigação; ou
III - apresentar justificativa para impossibilidade 

de saneamento da irregularidade ou cumprimento 
da obrigação.

10.7. No exercício de suas atribuições o gestor 
e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual 
será emitido relatório.

10.8. Sem prejuízo da fiscalização pela Admi-
nistração Pública e pelos órgãos de controle, a exe-
cução da parceria será acompanhada e fiscalizada 
pelo conselho de política pública correspondente.

10.9. Comprovada a paralisação ou ocorrência 
de fato relevante, que possa colocar em risco a 
execução do plano de trabalho, a Administração Pú-
blica tem a prerrogativa de assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, de forma 
a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RES-
CISÃO

11.1. É facultado aos parceiros rescindir este 
Termo de Colaboração, devendo comunicar essa 
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabi-
lidades das obrigações e creditados os benefícios no 
período em que este tenha vigido.

11.2 - A Administração poderá rescindir unila-
teralmente este Termo de Colaboração quando da 
constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da 
execução do objeto deste Termo de Colaboração;

III - Descumprimento de cláusula constante des-
te Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RES-
PONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

12.1. Pela execução da parceria em desacordo 
com o plano de trabalho e com as normas do De-
creto Municipal nº 4941/2017 e da legislação espe-
cífica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, conforme determina o Art. 73 da Lei 
13.019/2014, aplicar à organização da sociedade 
civil parceira as sanções de: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária nos termos do inciso II 

do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014; e 
III - declaração de inidoneidade nos termos do 

inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
12.2. A sanção de advertência tem caráter preven-

tivo e será aplicada quando verificadas improprieda-
des praticadas pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave. 

12.3. A sanção de suspensão temporária será apli-
cada nos casos em que forem verificadas irregularida-
des na celebração, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição da penalidade 
mais grave, considerando-se a natureza e a gravida-
de da infração cometida, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
e os danos que dela provieram para a administração 
pública municipal. 

12.4 - A sanção de suspensão temporária impede a 
organização da sociedade civil de participar de chama-
mento público e celebrar parcerias ou contratos com 
órgãos e entidades da administração pública municipal 
por prazo não superior a dois anos.

12.5 - A sanção de declaração de inidoneidade im-
pede a organização da sociedade civil de participar de 
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá 
quando a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública municipal pelos prejuízos re-
sultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

12.6 - A aplicação das sanções de suspensão tem-
porária e de declaração de inidoneidade é de compe-
tência exclusiva do Secretário da Unidade Gestora do 
termo de Colaboração.

12.7 - Da decisão administrativa que aplicar as 
sanções previstas nos incisos I a III da Cláusula 12.1 
do presente instrumento, caberá recurso administrati-
vo, no prazo de 10 dias, contado da data da ciência 
da decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS 
PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELEC-
TUAL

13.1 - Os materiais permanentes a serem adquiri-
dos para a implementação das atividades especificadas 
na cláusula primeira deverão ser orçados e comprados 
pelo valor médio de mercado, tendo como norteador 
os princípios da legalidade, moralidade e economici-
dade, sob pena de nulidade das despesas.

13.2 - Fica desde já definida a titularidade da 
O.S.C. acerca dos bens permanentes adquiridos e ou 
produzidos em razão da execução deste Termo, po-
dendo a Administração Pública reavê-los, em caso de 
confirmadas irregularidades.

13.3. É vedada a doação, venda, cessão, emprésti-
mo, transferência ou qualquer outra transmissão de ti-
tularidade dos bens permanentes adquiridos em razão 
da execução deste Termo; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E 
DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLI-
TOS

14.1. O foro da Comarca de Cataguases-MG é o 
eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo de Colaboração.

14.2. Antes de promover a ação judicial compe-
tente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para 
prévia tentativa de solução administrativa. Referidas 
tratativas serão realizadas em reunião, com a partici-
pação da Procuradoria Geral do Município, da qual 
será lavrada ata, ou por meio de documentos expres-
sos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DISPOSI-
ÇÕES GERAIS

15.1.E, por estarem acordes, firmam os parceiros o 
presente Termo de Colaboração, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Município de Cataguases-MG, 
30 de novembro de 2023.

José Henriques                           
Prefeito Municipal                 

José do Carmo de Paula Silva
Presidente da Liga Independente dos 

Blocos Caricatos de Cataguases
Gestor da Parceria pela Entidade 

Rosângela Moreira Lima Costa
Secretária de Cultura e Turismo

Gestora da Parceria pela Administração Pública.

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 257/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de uniformes esportivos perso-
nalizados para diversas modalidades coletivas 
em atendimento às demandas da Secretaria de 
Esportes e Secretaria de Desenvolvimento So-
cial da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 15/12/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 79.050,40
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 

ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 

ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 24 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 135/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas especializadas 
em fornecimento de materiais esportivos em 
atendimento às demandas de diversas secreta-
rias da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 18/12/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 496.112,29
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca
de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 111340, no qual Solismar Pereira da Silva
requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 11.425,
Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei
6.015/73. conforme planta abaixo:

Por este edital fica o confrontante não anuente MARIO PEREIRA; proprietário do
imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das seguintes opções,
conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar impugnação fundamentada; ou
2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência deverão ser
apresentados perante esta Oficiala na Rua Manoel da Silva Rama, 68, Centro,
Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 23/11/2023. A Oficiala Cecília Costa
Cruz Curto.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ACORDO COLETIVO
Pelo presente edital de convocação, o Sinserpu Cataguases e Região – Sindicato dos Servidores das Prefei-

turas e Câmaras Municipais de Cataguases, Astolfo Dutra, Santana de Cataguases, Itamarati de Minas, Dona 
Euzébia, Recreio e Ubá – MG, convoca, nos termos de seu Estatuto, todos os servidores das Prefeituras e Câ-
maras Municipais de Cataguases, Astolfo Dutra, Santana de Cataguases, Itamarati de Minas, Dona Euzébia, 
Recreio e Ubá, filiados ou não, para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária nos dias, horários e locais 
abaixo informados, em primeira chamada com a presença de cinquenta por cento mais um dos servidores, ou em 
segunda chamada com qualquer número dos presentes, para deliberar sobre o tema do dia: 1. Leitura do Edital 
de Convocação; 2. Deliberação sobre o Acordo Coletivo de Trabalho 2024; 3. Da Contribuição Assistencial, 
conforme art. 104, III, do Estatuto da entidade; 4. Encerramento.

Datas, Horários e Locais:
Astolfo Dutra: 04/12 às 17:00h em primeira chamada ou às 17:30h em segunda chamada, no Centro Cultu-

ral, Rua Waldemar Almada, nº 40, Nossa Senhora de Fátima;
Dona Euzébia: 04/12 às 16:00 em primeira chamada ou às 16:30h em segunda chamada, na sede da Câmara 

Municipal, Avenida Antônio Esteves Ribeiro nº 340, Centro;
Cataguases: 08/12 às 16:00h em primeira chamada ou às 16:30h em segunda chamada, na sede da entidade, 

Rua Rabelo Horta, nº 167, Centro;
Itamarati de Minas: 06/12 às 16:00h em primeira chamada ou às 16:30h em segunda chamada, na sede da 

Câmara Municipal, Avenida Ricardo Zanela, nº 79, Centro;
Recreio: 05/12 às 16:00h em primeira chamada ou às 16:30h em segunda chamada, na sede da entidade, Rua 

Prefeito José Antônio, nº 80, Centro;
Santana de Cataguases: 07/12 às 16:00h em primeira chamada ou às 16:30h em segunda chamada, na sede 

da Câmara Municipal, Rua Nelsom Soares Dutra, nº 119, Centro.
Cataguases/MG, 14 de novembro de 2023.

Carlos Silvério Da Silva Oliveira
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 067/2023
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das 

atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regu-
lamenta a concessão dos Benefícios Eventuais;

Considerando o relatório da reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que apreciou a 
prestação de contas e seu parecer favorável, em 17/11/2023; 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/11/2023; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a Comunidade da Secre-

taria Municipal de Desenvolvimento Social, referente ao período de outubro de 2023.                                 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 24/11/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 24 de novembro de 2023 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE CATAGUASES

EDITAL DE DIVULGAÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA/2024

Em cumprimento à legislação vigente e ao Estatuto Social deste
Sindicato está publicando a Previsão Orçamentária para o Exercício de 2024,
conforme descriminação abaixo:

PPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Resumo de acordo com o artigo 550 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)

RECEITAS:

Receita Social........................................ 95.390,00
Renda Patrimonial............................... 3.600,00

TOTAL DAS RECEITAS............... 98.990,00

DESPESAS:

Departamento Administrativo.............................. 63.865,00
Final.Esp.Recreativas.......................................... 7.760,00
Diretoria (Ajuda de Custo)............................... 5.420,00

TOTAL DE CAPITAL................................... 77.045,00
Aplicação de Capital.................................... 21.945,00
TOTAL DAS DESPESAS............................ 98.990,00

APROVADA EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA NO DIA 26/11/2023
ÀS 09:00 HORAS.

Cataguases, 26 de novembro 2023.

FRANCISCO CARLOS COELHO MÁRCIO DE SOUZA HENRIQUES
Presidente Tesoureiro

RESOLUÇÃO nº 047/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011
e;
Considerando a iniciativa de realização de Simpósio para discussão sobre o Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 10/11/2023;
Resolve:
Art. 1º - Autorizar apostilar uma ficha no Processo Licitatório de gêneros alimentícios (kit lanches / padaria) 

dos valores já pré-estabelecidos nos Processos da Secretaria de Desenvolvimento Social para utilização de recur-
sos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), para o apoio de realização do Simpósio para discussão sobre o 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em data ainda a ser definida.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 10/11/2023,
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 10 de novembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 068/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das 

atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que apreciou as 
prestações de contas e seu parecer, em 17/11/2023; 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/11/2023; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) referente 

ao mês de agosto de 2023.
Art. 2º - Aprovar a Prestação de contas de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/Recurso 

Piso Mineiro) referente ao mês de agosto de 2023.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 24/11/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 24 de novembro de 2023 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 069/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das 

atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que apreciou a 
prestação de contas do 19º lote referente ao processo licitatório nº 006/2023 no total de 210 cestas básicas P para 
atender as famílias em situação de vulnerabilidade social; e o parecer da Comissão em 17/11/2023; 

Considerando a apresentação e aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/11/2023; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar prestação de contas do 19º lote referente ao processo licitatório nº 06/2023 no total de 210 

cestas básicas P para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 24/11/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 24 de novembro de 2023 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 070/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das 

atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Considerando a Resolução nº 028/2021, que dispõe sobre a aprovação da Emenda Parlamentar nº 
202181000789 para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social.  

 Considerando que o recurso transitou pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) cujo acompanha-
mento e fiscalização são responsabilidades deste CMAS.

Considerando a apresentação de relatório de visita técnica realizada à Associação Monsenhor Antonio Xavier 
Rodrigues pela comissão de acompanhamento do termo de parceria conforme Lei Nº 13.019/2014 - Marco Regu-
latório das Organizações da Sociedade Civil datado de 07/02/2023; que foi apreciado e aprovado em reunião de 
Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público em 16/08/2023;

Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que apreciou o relatório da exe-
cução financeira apresentado pela comissão de acompanhamento do termo de parceria, após visita à Associação 
Monsenhor Antonio Xavier Rodrigues referente à Emenda Parlamentar nº 202181000789, equivalente ao repasse 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e seu parecer favorável em 17/11/2023. 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/11/2023; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a execução físico-financeira da Associação Monsenhor Antonio Xavier Rodrigues referente à 

Emenda Parlamentar nº 202181000789, equivalente ao repasse de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 24/11/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 24 de novembro de 2023 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE CATAGUASES

EDITAL DE DIVULGAÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA/2024

Em cumprimento à legislação vigente e ao Estatuto Social deste
Sindicato está publicando a Previsão Orçamentária para o Exercício de 2024,
conforme descriminação abaixo:

PPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA EXERCÍCIO DE 2024.

Resumo de acordo com o artigo 550 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)

RECEITAS:

Receita Social........................................ 95.390,00
Renda Patrimonial............................... 3.600,00

TOTAL DAS RECEITAS............... 98.990,00

DESPESAS:

Departamento Administrativo.............................. 63.865,00
Final.Esp.Recreativas.......................................... 7.760,00
Diretoria (Ajuda de Custo)............................... 5.420,00

TOTAL DE CAPITAL................................... 77.045,00
Aplicação de Capital.................................... 21.945,00
TOTAL DAS DESPESAS............................ 98.990,00

APROVADA EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA NO DIA 26/11/2023
ÀS 09:00 HORAS.

Cataguases, 26 de novembro 2023.

FRANCISCO CARLOS COELHO MÁRCIO DE SOUZA HENRIQUES
Presidente Tesoureiro

compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 24 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a 
todos os interessados que fará no dia 15 de 
dezembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 259/2023 na modalida-
de Pregão Presencial nº 049/2023, Registro de 
Preços n° 136/2023, Tipo menor preço, para 
registrar preços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada em serviços 
gráficos (impressão de revistas/jornal) em 
atendimento às demandas da Secretaria de Ad-
ministração da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 73.528,67
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 28 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 260/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 19 de 
dezembro de 2023 às 9 h na Galeria Salga-
do Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 260/2023 na 
modalidade Tomada de Preços nº 027/2023, 
Tipo menor preço, para contratação de em-
presa especializada em serviço de engenharia 
para obra de muro de arrimo e pavimentação 
asfáltica sobre pedra fincada na Rua Aquiles 
Fialho no Bairro Pouso Alegre no município 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 367.665,73
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 28 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 261/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 20 de 
dezembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 261/2023 na modalida-
de Tomada de Preços nº 028/2023, Tipo me-
nor preço, para contratação de empresa espe-
cializada em serviço de engenharia para obra 
de reforma da Praça da Taquara II, rua Maria 
Alcina no Bairro Taquara Preta no município 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 309.422,24
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 28 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 262/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Contratação de empresa especiali-

zada em serviços de consultoria e assessoria 
na área de programas de fomento e subsídio ao 
esporte incluindo o ICMS esportivo em aten-
dimento à Secretaria de Esportes da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

Data de realização: 20/12/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 67.483,33
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 28 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas especializadas 
em fornecimento de materiais de consumo 
em atendimento ao Setor de Gestão da Saúde 
Bucal e Gestão do Centro de Especialidades 
Odontológicas da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 02/01/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 3.475.948,40
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 28 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas especializadas 
em fornecimento de gêneros alimentícios em 
atendimento à Secretaria de Desenvolvimento 
Social da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 08/01/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 461.629,68
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 29 de novembro de 2023

José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 265/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 139/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas especializadas 
em fornecimento de cestas básicas (kits) de 
alimentação e higiene em atendimento à Se-
cretaria de Desenvolvimento Social da Prefei-
tura de Cataguases-MG.

Data de realização: 10/01/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 406.817,32
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 29 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
e ambientalmente licenciada para prestação 
de serviços de recebimento e destinação final 
dos Resíduos da Construção Civil (RCC), de 
classe A em atendimento à Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente da Prefeitura de Ca-
taguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 24/11/2023

EMPRESA: MARCELO F FERREIRA
Valor homologado: R$ 300.000,00
Valor estimado: R$ 300.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 241/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 095/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de manilhas de concreto e de 
barro em atendimento à Secretaria de Serviços 
Urbanos da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 27/11/2023

EMPRESAS: LUCDAN COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, D E G MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, RAQUEL 
ALMEIDA CATHOUD.

Valor homologado: R$ 285.632,00
Valor estimado: R$ 424.154,80
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 242/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 096/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em prestação de serviços de confecção de 
crachás com cordões em atendimento à Gestão 
da Atenção Primária à Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 29/11/2023

EMPRESA: IDPROMO COMERCIAL 
LTDA.

Valor homologado: R$ 43.200,00
Valor estimado: R$ 234.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE ADITIVOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

014/2023
 CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 

001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 223/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 

002/2022 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES, POR MEIO DA PREFEI-
TURA  MUNICIPAL  DE CATAGUASES 
E LUZ DE CATAGUASES S.A., CNPJ Nº 
49.523.966/0001-00

DO OBJETO O objeto do presente CON-
TRATO é a CONCESSÃO ADMINISTRA-
TIVA, nos termos dos requisitos contidos na 
LICITAÇÃO, e seus ANEXOS, e, notada-
mente, no presente CONTRATO, e seus ANE-
XOS, para a Parceria Público-Privada (PPP), 
na modalidade Concessão Administrativa, dos 
serviços de eficientização, operação e manu-
tenção da iluminação pública e da implanta-
ção, operação e manutenção da infraestrutura 
de telecomunicações e usina fotovoltaica do 
Município de Cataguases. 

DA ALTERAÇÃO As Partes desejam adi-
tar os dispositivos abaixo, do Contrato Admi-
nistrativo nº 014/2023 e de seus Anexos, que 
passarão a vigorar com a redação alterada con-
forme indicado a seguir: 

?A Cláusula 19 do Contrato será acresci-
da com da seguinte subcláusula: “19.1.1. Os 
montantes de compartilhamento não se apli-
cam para os casos em que o PODER CONCE-
DENTE seja o único cliente da ATIVIDADE 
RELACIONADA”. 

?A Cláusula 8 do Anexo 3 do Contrato - 
Caderno de Indicadores de Desempenho, Me-
canismo de Pagamento e Garantias será acres-
cida da seguinte subcláusula: “8.2.1. Quando 
o PODER CONCEDENTE for o único da 
ATIVIDADE RELACIONADA, o comparti-
lhamento previsto na subcláusula 8.2 não será 
aplicável”. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Glossário do 
Contrato nº 014/2023 será acrescido das se-
guintes definições: 

?ATIVIDADE RELACIONADA: Explo-
ração econômica da rede municipal de ilumi-
nação pública e/ou de outros bens vinculados, 
realizada em paralelo e sem prejuízo à presta-
ção dos serviços objeto do CONTRATO, con-
forme regras previstas no CONTRATO.

?RECEITAS ACESSÓRIAS: conjunto de 
valores cujo recebimento decorre da realiza-
ção, pela Concessionária, de ATIVIDADES 
RELACIONADAS.

DA VIGÊNCIA  Com as alterações 
efetuadas nos termos das Cláusulas Se-
gunda e Terceira, o Contrato e seu Anexo 
3 passarão a vigorar com a redação es-
tabelecida neste Termo Aditivo, ficando 
mantidas todas as demais cláusulas e 
condições contratuais que não tenham sido al-
teradas ou modificadas, no todo ou em parte, pelo 
presente instrumento.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁU-
SULAS  Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
Contrato Administrativo nº 014/2023, originário 
e não alterado pelo presente Termo Aditivo. E, 
por estarem assim, justos e de acordo, assinam as 
partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) Testemunhas, que também 
assina. 

Cataguases, 29 de novembro de 2023.
José Henriques / Prefeito de Cataguases
Carlos Eduardo Cardoso Souza / Repre-

sentante
Julia Werneck Tartaglia / Procuradora do 

Município
José de Alencar / Secretário de Serviços 

Urbanos


